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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 90021/2026 Data de abertura: 14/07/2026 às 10:00h no sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br

 

Objeto
Registro de preços para o fornecimento MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO dos tanques destinadas à
expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais.
Valor Total Estimado
R$ 37.091.705,12 (trinta e sete milhões noventa e um mil setecentos e cinco reais doze centavos).

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação
Sim Não Termo de Contrato LOTE

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Requisitos Básicos:

a) SICAF ou documentos equivalentes;
b) Certidão CNJ;
c) Certidão Portal da Transparência;
d) Certidão TCU;
e) Certidão Negativa de Falência;
f) Qualificação Econômico-financeira;
g) Atestado de Capacidade Técnica.

 

EXCLUSIVA ME/EPP
NÃO

 

COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP

SIM

 

CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE MODO DE DISPUTA
Sim Aberto e Fechado

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da SEAP/MA pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-
br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento >  Cód. UASG "926982". O edital e
outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no endereço
(https://seap.ma.gov.br/pregoes?status=&type=).
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EDITAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP/MA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ​​​​​90021/2026

PROCESSO SEI Nº 2025.560101.72815 – PROCESSO STARTGOV Nº SEAP/00357/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária – SEAP/MA, por meio da Comissão Setorial de Licitação – CSLIC/SEAP, sediada na Rua
Gabriela Mistral, 716, Vila Palmeira, São Luís/MA, CEP nº. 65045-070, que realizará licitação por
REGISTRO DE PREÇOS para a FORNECIMENTO DE BEM COMUM, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE e modo de
fornecimento POR DEMANDA, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021 , Instrução Normativa
SEGES/ME nº 81/2022, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, Lei Estadual nº 10.403/2015,
Decreto Estadual nº 38.134/2023, Decreto Estadual nº 33.332/2017, Decreto Estadual nº 24.629/2008,
Instrução Normativa SEAP/MA nº 112/2025 e as demais normas regulamentares pertinentes à espécie e
as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: 14/07/2026.
Horário: ​​10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br.

Todos os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, observarão, para todos
os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
COMPRASNET, e na documentação relativa ao certame.

 
1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para o fornecimento de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
dos tanques destinadas à expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais, conforme
condições e prazos definidos no Termo de Referência.

1.2 Tendo em vista os obstáculos durante a inserção dos itens no catálogo de materiais e serviços do Sistema
SIASGNET/COMPRASNET, as especificações constantes no termo de referência prevalecerão sobre as
informações incluídas no referido Sistema, sendo de imprescindível observância para a elaboração das
propostas de preços.

1.3 Conforme justificativa disposta no item “1.3” do Termo de Referência, o critério de julgamento adotado será o
MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.4 Será destinada cota de 25% de participação para ME, MEI e EPP no fornecimento dos itens supramencionados,
devido à natureza divisível do objeto em atenção ao disposto no Art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar
nº 123/2006.

1 . 5 Fica estabelecido que os lotes cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão
destinados à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedores Individuais (MEI).

1 . 6 Frisa-se que o objeto a ser licitado possui natureza de fornecimento comum, visto que seus padrões de

desempenho e sua qualidade restam objetiva e inequivocamente caracterizados, por meio de especificações
reconhecidas e usuais de mercado, logo, não apresentando maiores dificuldades para a sua seleção, nos
termos do Art. 6º, inciso XIII c/c art. 29 da Lei Federal 14.133/2021 e do artigo 2 do Decreto Federal
10.818/2021.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O Valor Global da presente licitação é de R$ 37.091.705,12 (trinta e sete milhões noventa e um mil setecentos e cinco
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reais doze centavos).
Natureza de Despesa: 33.90.30.27 – Material para Reformas, Benfeitorias ou Melhorias
 
3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

3.1. Qualquer pessoa, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública ,
poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o instrumento convocatório, nos termos do art. 164 e seguintes da
Lei 14.133/2021.

3.1.1. O Pregoeiro conhecerá e apreciará as petições encaminhadas por e-mail até às 23h59min e as petições
físicas protocoladas na SEAP/MA até às 18h00min, ambas em relação ao dia estipulado no prazo
supramencionado.

3.1.2. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao edital enviadas após os citados prazos desobrigam o
Pregoeiro a expedir manifestação, não obstante, o mesmo poderá fazê-lo facultativamente.

3 . 2 . As petições deverão ser encaminhadas para os endereços eletrônicos “ cslicseap@gmail.com” e
“cslic@seap.ma.gov.br”, ou ainda, fisicamente protocoladas na SEAP/MA, localizada no endereço disposto no
preâmbulo deste edital, neste caso, devendo ter como destinatária a Comissão Setorial de Licitação –
CSLIC/SEAP/MA.

3.3. Qualquer dificuldade no peticionamento dos pedidos de esclarecimentos ou das impugnações poderão ser
solucionadas diretamente com o Pregoeiro, pelo telefone (98) 99228-5285.

3.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 03 (três) dias úteis , a contar de seu regular
recebimento, limitado a resposta ao último dia útil anterior à data da abertura do certame .

3.4.1. As manifestações do Pregoeiro serão divulgadas pelo Sistema COMPRASNET até às 23h59min do último
dia do prazo supramencionado, vinculando os participantes e a Administração.

3.4.2. O Pregoeiro poderá requisitar informações e apreciações aos setores responsáveis pela elaboração dos
documentos de planejamento da contratação.

3.5. O recebimento de impugnações e esclarecimentos não suspende os prazos previstos no certame, exceto, por
meio de motivação do Pregoeiro.

3.6. Caso a resposta aos esclarecimentos e às impugnações resulte em modificação editalícia, o Pregoeiro deverá
analisar se há prejuízo à formulação das propostas, sendo que:

3.6.1. Em caso negativo, será mantida a data de abertura do certame.

3.6.2. Do contrário, o certame será suspenso, a fim de que, após as substanciais alterações editalícias – inclusive,
com possibilidade de revisão dos atos de planejamento da contratação – os setores responsáveis pela
análise jurídica e de controle interno possam dar parecer favorável à continuidade do mesmo, nos termos
do Art. 55, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 .

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 03/2018.

4.1.1. Em regra, o registro comercial, ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou instrumento congêneres
em vigor servirão como meio de prova de que o interessado possui ramo de atividade compatível, sendo
analisados no momento da habilitação jurídica da empresa.

4.1.2. Será destinada cota de até 25% de participação para ME, MEI e EPP  no fornecimento dos insumos
supramencionados, devido à natureza divisível do objeto em atenção ao disposto no Art. 48, inciso III da Lei
Complementar nº 123/2006 c/c art. 9º e parágrafos da Lei Estadual nº 10.403/2015.

4.1.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota  principal,
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado.

4.1.4. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-se-á pelo
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menor preço obtido entre as cotas.

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema COMPRASNET.

4.3. Não poderão participar deste certame os interessados:

4.3.1 Que não atendam as condições deste Edital;

4.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.3.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre , ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.3.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.3.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.3.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

4.3.8 Agente público do órgão ou entidade licitante ;

4.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário);

4.3.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 .

4.3.11 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

4.3.12 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.13 Tendo em vista a vultuosidade e a natureza da contratação, não será permitida a participação de
consórcios;

4.4 O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante;

4.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

4.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.7 O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução;

4.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
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contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;

4.9 A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica;

4.10 Como condição para participação no pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
Sistema COMPRASNET, relativo às seguintes declarações:

4.10.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos na Complementar Federal nº123/2006, da Lei Estadual nº
10.403/2015, estando apto a usufruir do tratamento favorecido para microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021 ;

4.10.1.1 No grupo/item cuja participação seja restrita à ME, EPP e MEI, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento da licitante no certame.

4.10.1.2 Caso não seja o caso de restrição de participação em algum grupo/item, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na legislação
supramencionada.

4.10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

4.10.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.10.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.10.5 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.10.6 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.10.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

4.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
14.133/2021 e neste Edital.
 

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na

modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

5 . 2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
“https://www.gov.br/compras/pt-br”, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

5 . 3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do Sistema ou do Órgão promotor da licitação por eventuais

Edital de Licitação 34 (015716464)         SEI 2025.560101.72815 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.gov.br/compras/pt-br


danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5 . 5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar a eliminação no momento da habilitação,
exceto, no caso do envio de documentos de habilitação juntamente com a proposta de preços.

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema COMPRASNET, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2.1 Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar.

6.2.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances , os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão ,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema, pelo Pregoeiro ou de sua própria desconexão.

6.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização da etapa fechada de lances.

6.6 Os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados e a habilitação (quando for o caso),
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da
etapa fechada de lances.

6 . 7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante preenchimento, no sistema eletrônico, nos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total de cada item e o total do grupo/lote;

7.1.2 Valor global da proposta de preços;

7.1.3 Quantidade;
7.1.4 Marca/fabricante, se houver;

7.1.5 Modelo, se houver;

7.1.6 Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com as especificações do termo de referência;

7.1.7 Prazo de validade ou de garantia do serviço;

7.2 Para cada item, o licitante deverá cotar o seu quantitativo total.

7.3 Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o
compõem.

7.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.

7 . 5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, sociais,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
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7.5.1 A inadimplência da licitante, com referência aos custos estabelecidos no item anterior, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao órgão promotor da licitação, nem poderá onerar a execução do
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de
responsabilidade solidária, ativa ou passiva.

7.5.2 Quaisquer custos omitidos ou incorretamente calculados serão considerados como inclusos nos preços
ofertados, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço inexequível. Nestes
casos, a Administração não deferirá pedidos de reajustes, devendo a licitante vencedora executar o objeto
sem ônus adicionais.

7.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração para maior, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto, assim, sendo vedada a majoração do valor no momento da aceitabilidade da proposta.

7.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

7 . 8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de entregar os
bens, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, inclusive, promovendo, quando
requerido sua substituição.

7.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido.

7.11 Os licitantes devem observar os preços estabelecidos na realidade do mercado para o objeto da licitação.

7.11.1 Caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato, a
Administração deverá adotar as providências cabíveis para a apuração das responsabilidades e elisão do
dano.

7.12 Não se admitirá proposta que apresentar preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, acrescidos dos
respectivos custos diretos e indiretos, exceto, quando se referirem a materiais de propriedade da própria licitante,
para os quais ela renuncie, expressamente, a parcela ou à totalidade da remuneração, ou mediante outra
justificativa a ser acatada pelo Pregoeiro.

7.13 Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços.

7.14 O bem a ser entregue deverá ser resultante de linha de produção ativa, não se aceitando protótipos, produtos
reformados, usados, nem em desenvolvimento.

7.15 A ausência do detalhamento do objeto ou mesmo eventual divergência em relação à documentação apresentada
não acarretará em imediata desclassificação da proposta preenchida da licitante, podendo tal falha ser sanada
mediante realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações, diga-se, durante a
fase de aceitabilidade da proposta.

7.16 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.17 É vedada qualquer identificação do licitante na proposta a ser preenchida no Sistema COMPRASNET, sob
pena de desclassificação e apuração de responsabilidade

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

(MODO ABERTO/FECHADO):

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados no preâmbulo deste Edital.

8.2 Pregoeiro verificará as propostas preenchidas no Sistema e poderá desclassificar aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, inclusive, que contenham preços manifestadamente
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inexequíveis ou vícios insanáveis.

8.2.1 Nesta fase do procedimento, não serão desclassificadas propostas que apresentem valor global ou unitário
superiores ao máximo aceitável.

8.2.2 O Pregoeiro desclassificará a proposta que apresente preenchimento identificando o licitante .

8.2.2.1. Qualquer outra comunicação – pessoal, telefônica ou via e-mail – que identifique o licitante antes da
finalização da etapa de lances também poderá ensejar a imediata desclassificação do mesmo e a apuração
de responsabilidade pela conduta.

8.2.3 A desclassificação da proposta nos termos dos subitens anteriores será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento e m tempo real por todos os participantes, não obstante, deverá ser
adotada como medida de exceção, tendo em vista que impossibilitará a participação do licitante
desclassificado na fase competitiva.

8.3 No momento anterior à etapa de lances, a classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, o qual ocorrerá na fase de aceitação.

8 . 4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 Nesta fase, o sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens dele próprio e do Pregoeiro.

8 . 6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM que compõe o LOTE/GRUPO , tendo como critério
de julgamento o de menor preço.

8.6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, contendo valores de, no máximo, 02 (duas) casas
decimais, relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance ou não aceitação da proposta
adequada.

8.6.3 Após o início da fase de lances, não será admitida a desistência da proposta, sob pena de apuração de
responsabilidade pela conduta.

8.6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.6.5 O licitante poderá ofertar lances iguais ou superiores aos de outras proponentes – lance intermediário –
desde que estes sejam inferiores ao último lance ofertado por ele próprio.

8.6.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos  após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível (art. 21, §3º da IN nº 73/2022).

8.6.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances , que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,10
(dez centavos), conforme art. 22, §1º da IN nº 73/2022.

8.7 O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, durante a disputa, como
medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter
competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

8.7.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 8.7, implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.

8.8 Será adotado o modo de disputa  “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com posterior lance final e fechado.

8.8.1 Na etapa aberta, a oferta inicial de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos; encerrado esse prazo, o
Sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances; a partir desse marco, transcorrerá
período aleatoriamente determinado entre 01 (um) segundo e até 10 (dez) minutos, onde o Sistema
finalizará automaticamente a recepção de lances.

8.8.2 Encerrado o prazo de fechamento aleatório da etapa aberta pelo Sistema, será iniciada a etapa fechada,
onde o Sistema abrirá a oportunidade para que o licitante da oferta de valor mais baixo e os proponentes
com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até 05
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(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo .

8.8.2.1 No procedimento de que trata o item supra, o licitante poderá optar por manter seu último lance da
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
8.8.2.2 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 8.8.2, as licitantes
detentoras dos menores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão
participar da etapa fechada, além da licitante que ofertou o melhor lance na etapa aberta.

8.8.3 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento desse prazo.

8.8.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

8.8.5 Na hipótese de não haver mais licitantes classificados para a etapa de lance fechado que atendam às
exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá, motivadamente, admitir o reinício da etapa fechada para os
licitantes remanescentes.

8.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar no Sistema.

8.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado na etapa aberta, vedada a identificação do licitante.

8.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas  da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.12 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial cadastrada no
Sistema.

8.13 Para a disputa do grupo/lote não exclusivos ou reservados à participação de ME, EPP ou MEI, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática pelo Sistema do porte da entidade
empresarial.

8.13.1 O Sistema identificará em coluna própria as ME, EPP e MEI participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicação dos benefícios da Lei Estadual nº 10.403/2015.

8.13.2 Nessas condições, as propostas de ME, EPP ou MEI que possuam valores localizados na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas – empate ficto – com a primeira
colocada.

8.13.3 A proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta
para o desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada , no prazo de 5 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.13.4 Caso a ME, EPP ou MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido anteriormente.

8.13.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou MEI que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o Sistema realizará sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.14 Na etapa aberta de lances, a ordem de registro dos lances pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iniciais idênticas e não seguidas de lances,
ou entre lances finais da etapa fechada.

8.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.15.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
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à classificação;

8.15.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

8.15.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres  no ambiente de
trabalho, conforme art. 5º do Decreto Federal nº 11.430 de 08 de março de 2023 ;

8.15.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade , conforme orientações dos órgãos de
controle.

8.16 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

8.16.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.16.2 Empresas brasileiras;

8.16.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.16.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

8.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas com o primeiro colocado, para que seja obtida uma melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.17.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.17.2 A negociação poderá ser acompanhada pelos demais licitantes e deverá ser respondida em até 30 (trinta)
minutos, pelo próprio Sistema ou, caso haja desconexão deste, por meio de e-mail, o qual poderá ser
solicitado pelos interessados.

8.17.3 Caso o objeto esteja parcelado, o prazo para a resposta à negociação será o mesmo para todos os
licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar para seus respectivos grupos, contando-se após
solicitação do Pregoeiro mediante mensagem genérica no chat eletrônico, cuja ciência será de
conhecimento de todos, devendo a anuência em negociar ser encaminhada por e-mail.

8.17.3.1 Após o transcurso do prazo, a inércia na manifestação positiva via e-mail será considerada negativa de
negociação.

8.17.4 Para fins de maior celeridade, o Pregoeiro poderá, na mesma solicitação, requerer a apresentação da
proposta adequada juntamente com a redução dos preços – caso haja a intenção de negociar por parte da
licitante.

8.17.5 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

8.17.6 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta .
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA – FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 ,
legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b ) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/), a qual substituirá as consultas aos cadastros de inadimplentes/ímprobos do CNJ, CEIS,
CNEP e TCU);

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
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força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. ( IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).
9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento da proposta .
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às

ME, EPP ou MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as disposições da Lei
Complementar 123/2006 e da Lei Estadual 10.403/2015.

9.6. Para constatação da condição de ME/EPP/MEI, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo
Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”
http://www.portaltransparencia.gov.br/despesas/recursosrecebidos?ordenarPor=mesAno&direcao=asc, para verificar
se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto
no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §
2° do mesmo diploma em caso de início de atividade no exercício considerado, observado o disposto nos §§ 1º ao
3º do art. 4º da Lei n.º 14.133/2021.

9.6.1. Para a ME, EPP ou MEI, a consulta também abrangerá o exercício corrente, a fim de verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que
trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar Federal n° 123/2006.

9.6.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro deverá
indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e
12, da Lei Complementar Federal n° 123/2006, com a consequente recusa do lance de desempate, ou
ainda, desclassifica-lo, em caso de certame exclusivo para ME, EPP ou MEI, sem prejuízo das apurações e
penalidades incidentes.

9.6.3. A situação narrada também poderá ser verificada com a análise do balanço patrimonial mediante
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos
exercícios sociais, nos termos do Art. 3º e incisos da Lei Complementar Federal n° 123/2006, do Art. 69
da Lei 14.133/2021 diga-se, na fase de habilitação.

9.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que :

9.8.1. Contiver vícios insanáveis;

9.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e Termo de Referência;

9.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

9.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

9.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

9.9. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os mais baixos. O mesmo ocorrerá
em caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso.

9.10.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, s o b pena de
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desclassificação.

9.11.A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada qualquer
correspondência das especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante

9.12.No caso de bens e serviços em geral, é indício de INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS  valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado  pela Administração, conforme art. 34 da IN SEGES/ME nº
73/2022.

9.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que
comprove.

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.12.2 Para fins de comprovação da exequibilidade, poderão ser utilizadas as ferramentas dispostas no Anexo VII-
A da IN SEGES/MP nº 05/2017 ou qualquer outra normativa atinente à matéria e aplicável no âmbito deste
Órgão.

9.13.Além do Pregoeiro, qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a
exequibilidade ou qualquer outra condição que reflita na aceitabilidade das propostas, devendo apresentar
provas, indícios ou motivações que fundamentem a suspeita.

9.13.1 Caso não esteja com acesso ao chat, o licitante poderá enviar seu pedido por e-mail.

9.14.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de funcionalidade
disponível no Sistema (convocação de anexo) ou via e-mail (em caso de desconexão daquele), estabelecendo no
“chat” o prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.14.1. Antes do fim do prazo estabelecido acima, o mesmo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro de ofício ou
mediante solicitação do licitante, ambos devendo ser justificados, via chat ou e-mail.

9.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que possuam a natureza
de confirmar a exequibilidade ou as características do item ofertado – tais como: marca, fabricante,
prospectos, folhetos, catálogos ou desenhos do produto – ou seja, que demonstrem o cumprimento das
especificações técnicas.

9.15.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado e posterior a negociação realizada, o qual deverá ser recebido pelo
Sistema (convocação de anexo) ou e-mail (em caso de desconexão daquele).

9.15.1. Caso o objeto esteja parcelado, o prazo para o envio das propostas adequadas será o mesmo para todos
os licitantes provisoriamente classificados em primeiro lugar para seus respectivos itens ou grupos,
contando-se após solicitação do Pregoeiro mediante mensagem genérica no chat eletrônico e convocação
do anexo, cuja ciência será de conhecimento de todos.

9.15.2. A proposta adequada do licitante declarado vencedor deverá:
9.15.2.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo representante legal do licitante
ou procurador constituído;

9.15.2.2 Estar devidamente ajustada ao lance vencedor ou à negociação, contudo, podendo ser inferior
àquele, para fins de adequação do cálculo;

9.15.2.3 Indicar o número do processo, número de série da licitação, razão social e nome fantasia da
empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone fixo ou celular e endereço eletrônico de e-mail;

9.15.2.4 Indicar o nome do banco, agência e conta corrente, para fins de pagamento);

9.15.2.5 Indicar o nome completo do responsável pela assinatura do contrato, o cargo na empresa e a
indicação dos números do CPF e registro civil;

9.15.2.6 Indicar a descrição das especificações técnicas, unidade de medida e quantidade que compõem
cada item, em conformidade com o edital e seus anexos;

9.15.2.7 Indicar a marca ou fabricante, e ainda, no que couber, o modelo e/ou o tipo do bem;
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9.15.2.8 Indicar o preço unitário e total do item/lote e o valor global da proposta de preços, em algarismo e
por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos
todas as despesas para a completa execução do objeto;

9.15.2.9 Ofertar a validade da proposta, sendo que deverá ser de, no mínimo,  90 (noventa) dias;

9.15.2.10 Indicar o local e prazo de entrega , conforme consta no termo de referência;

9.15.3. Após o envio da proposta adequada, o Pregoeiro poderá solicitar uma nova readequação, com vistas à
cumprir os requisitos acima.

9.15.4. A proposta adequada final deverá ser juntada aos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato, inclusive, na aplicação de eventual sanção à Contratada.

9.15.5. Todas as informações contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.15.6. Nos casos em que uma mesma empresa esteja melhor colocada para mais de um item ou grupo, o
Pregoeiro poderá optar pela convocação de apenas um anexo, não obstante, a licitante deverá cumprir a
solicitação para todos os itens ou grupos em que estiver vencendo.

9.15.7. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS
9.15.7.1 A Administração poderá, a seu critério, solicitar a apresentação de amostras dos insumos ofertados

pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar por item, sem ônus para a SEAP/MA,
com o objetivo de verificar a conformidade técnica do material proposto. O não atendimento à
solicitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis implicará na desclassificação da proposta.

9.15.7.2 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que haja justificativa formal
e devidamente aceita pela Administração.

9.15.7.3 As amostras solicitadas deverão corresponder exatamente às especificações do item proposto e
serão avaliadas pela equipe técnica da SEAP, que observará, entre outros, os seguintes
parâmetros de julgamento:

a) conformidade com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência;

b) qualidade, resistência, durabilidade e desempenho dos materiais, considerando sua aplicação na
construção, ampliação, manutenção e adequação de tanques destinados às oficinas de piscicultura
das Unidades Prisionais;

c) compatibilidade dos materiais com as finalidades previstas pela Administração, observando-se os
requisitos de segurança, funcionalidade e vida útil esperada;

d) observância das normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais regulamentos pertinentes ao objeto;

e) adequação das características físicas e dimensionais dos materiais às especificações exigidas
para cada item.

9.15.7.4 As amostras deverão ser entregues em quantidade suficiente para permitir a análise técnica e
eventuais testes de conformidade, devidamente identificadas e acompanhadas da documentação
pertinente, devendo ser encaminhadas à Comissão Setorial de Licitação da SEAP, localizada na
Rua Gabriela Mistral, s/n, Vila Palmeira, São Luís/MA – Sede Administrativa da SEAP.

9.15.7.5 A análise técnica abrangerá a verificação da conformidade do produto ofertado com as condições,
especificações e padrões de desempenho previstos neste Termo de Referência, sendo lavrado
parecer técnico quanto à aprovação ou reprovação da amostra.

9.15.7.6 A amostra aprovada não será descontada dos quantitativos a serem entregues após a contratação.

9.15.7.7 A amostra recebida ficará à disposição da empresa para retirada no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados da notificação da SEAP, isentando-se a Administração de qualquer
responsabilidade pelo não recolhimento dentro do prazo estabelecido.

9.15.7.8 Em caso de reprovação da amostra apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar, a SEAP/MA convocará o licitante subsequente, na ordem de classificação, para
apresentação e análise da respectiva amostra, até que seja identificado o produto que atenda
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plenamente aos requisitos técnicos exigidos.

9.15.7.9 A apresentação de amostras tem por finalidade assegurar que o item ofertado seja plenamente
compatível com os padrões de qualidade, resistência e acabamento exigidos para os insumos
utilizados nas oficinas de marcenaria, garantindo a segurança, eficiência e durabilidade dos
produtos confeccionados no âmbito da SEAP/MA.

9.16 Qualquer documento enviado via e-mail por um determinado licitante poderá ser solicitado pelos demais
competidores, a qualquer momento por meio do e-mail ou quando do registro de intenção recursal (ou mesmo já
durante o prazo de interposição das razões recursais), o qual será respondido em prazo razoável, sem qualquer
prejuízo ao direito de petição e obedecendo às legislações de acesso às informações públicas.

9.17 Durante o julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar ou determinar a correção de erros ou falhas que
não alterem sua substância e que evidenciem lapso isento de má-fé, ou ainda, interpretar em prol do interesse
público e da busca da proposta mais vantajosa, mediante fundamentação registrada no chat e acessível a todos,
atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de aceitabilidade.

9.17.1 Observado o erro, a proposta deverá ser ajustada pelo licitante no prazo indicado pelo Pregoeiro,
sendo vedada a majoração do preço proposto.

9.18 Nos casos em que seja indispensável uma análise mais técnica da proposta apresentada quanto ao cumprimento
das especificações ou condições do objeto, poderá ser solicitada a manifestação escrita do setor demandante
ou da área especializada.

9.18.1 O Pregoeiro terá o poder-dever de determinar que a análise e manifestação seja respondida em prazo
razoável.

9.19 Se a proposta ora melhor colocada for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, devendo-se novamente transcorrer o trâmite estipulado para a
aceitabilidade das propostas.

9.20 Sendo o caso, quando houver a participação de ME, EPP ou MEI, sempre que a proposta não for aceita, e antes
de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto na Lei Estadual nº 10.403/2015.

9.21 Em regra, os autos serão instruídos apenas com as propostas iniciais das empresas que, após a etapa de lances,
forem listadas como de melhor valor para cada item ou grupo, independentemente de sua aceitação posterior.

9.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências de aceitabilidade
das propostas, a mesma só poderá ser reaberta mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência e a ocorrência registrada em ata.

9.22.1 Alternativamente, nos casos em que for necessária uma interrupção dos trabalhos devido ao início do
horário de almoço, a aproximação do fim do expediente, inconstância de energia elétrica ou internet no
Órgão, falha do Sistema ou quaisquer outras situações mais simplórias e sem qualquer culpa da
Administração, o Pregoeiro poderá determinar a paralisação da sessão, neste caso, sendo comunicada a
data e hora para o reinício dos trabalhos.

9.22.2 A paralisação da sessão não será procedida de qualquer comando no Sistema, sendo realizada pela
simples manifestação no chat.

9.22.3 Após a comunicação da paralisação, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual
qualquer um dos licitantes poderá requisitar a modificação da data e hora de reinício, mediante justificativa
a ser enviada por e-mail e aceita pelo Pregoeiro.

9.22.4 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante
vencedor, observado o disposto neste edital.
 

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
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conforme disposições a serem lançadas na minuta da ata de registro de preços.
10.2.Os órgãos e entidades que não participaram do Intenção de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da

presente Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar solicitação de adesão Secretaria Adjunta de Licitações e
Compras Estratégicas – SALIC/SEAD, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, 4º
andar – Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074-220, e-mail: surepe.salic@gmail.com, uma vez que é a detentora
exclusiva para gerenciamento do Sistema de Registro de Preços no estado do Maranhão, nos artigo 3º do Dec.
Estadual 38.136/2023.

 
11. DA HABILITAÇÃO

11.1.Para fins de habilitação, conforme disciplinado nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante deverá
comprovar os requisitos a seguir delineados:

11.2.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-nanceira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

11.3.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021 .

11.4.Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação , e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63, I da Lei nº
14.133/2021).

11.5.Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

11.6.O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.7.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando
a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º)
11.7.1. Neste caso, a documentação original ou cópia autenticada deverá ser encaminhada à Secretaria de
Administração Penitenciária-SEAP/MA, destinada à Comissão Setorial de Licitação, situada na Rua Gabriela
Mistral, nº 716, Vila Palmeira, São Luís – MA, CEP nº 65045-070, no prazo máximo assinalado pelo Pregoeiro,
prorrogável mediante justificativa do licitante e aceita pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação.

11.8.A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos,  somente quanto ao
licitante vencedor.
11.8.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº
3/2018, art. 7º, caput).

11.8.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ).

11.9.A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 [duas horas], prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

11.11. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução
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Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
11.12. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado .
11.13. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

11.14. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, consoante inteligência do art. 64 da Lei 14.133/2021 c/c o art. 39, §4º
IN 73/2022, para:
10.14.1 Complementação de informação acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
10.14.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

11.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de habilitação e classificação.

11.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10.

11.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. (art. 39, §9º da IN
SEGES n. 73/2022)

11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento. (art. 64, §2º da lei 14.133/2021)

11.19. Os licitantes que não tenham cadastrado no SICAF ou cuja documentação esteja desatualizada ou
incompleta, deverão apresentar a documentação descrita nos itens posteriores.

 

11.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
11.20.1 No caso de Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, por força de lei, que

tenha validade de identificação em todo território nacional.

11.20.2 No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

11.20.3 No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

11.20.4 No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

11.20.5 No caso de sociedade simples , inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

11.20.6 No caso de  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

11.20.7 No caso de cooperativa, a ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

11.20.8 No caso de A gricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

11.20.9 No caso de Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

11.20.10 No caso Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 .

11.20.11 Os documentos acima poderão ser substituídos por sua última alteração consolidada, sem prejuízos de
que o Pregoeiro diligencie o envio do documento inaugural ou de alterações anteriores.

 
11.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

11.21.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de Pessoa
física, conforme o caso;

11.21.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciário, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

11.21.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ;

11.21.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.21.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Estadual , se houver, relativo à sede ou
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.21.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal ou Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
11.21.6.1 Caso o licitante seja isento dos referidos tributos, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação da declaração da respectiva Fazenda do seu domicilio ou sede, ou outro documento
equivalente, na forma da lei.
 

11.22. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
11.22.1 Certidão negativa de insolvência civil  expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura da sessão pública, quando não vier expresso
o prazo de validade;

11.22.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II), com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura da
sessão pública, quando não vier expresso o prazo de validade;

11.22.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
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comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial , demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG)  = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

11.22.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um),  em qualquer um dos
índices acima, à critério do Pregoeiro, deverão comprovar o capital social ou o patrimônio líquido, no
mínimo de 1% (um por cento) do valor global estimado da contratação ou do item pertinente.

11.22.3.2 Caso seja o caso de participação exclusiva de ME, EPP e MEI, não será exigida
apresentação de balanço patrimonial do último exercício para fins de habilitação, conforme previsto no
art. 13 da Lei Estadual nº 10.403/2015 , sem prejuízos de que, justificadamente, o Pregoeiro diligencie seu
envio.

11.22.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 65, §1º).
11.22.3.4 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de  a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º ).

 
11.23 REGULARIDADE TÉCNICA

11.23.1 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ocorrerá com a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado ou
declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis e pertinentes com o objeto
desta licitação, em características e quantidades.
11.23.1.1 O atestado (ou a declaração) deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

11.23.1.2 Ser empresa devidamente habilitada para o fornecimento dos materiais solicitados neste Termo de

Referência.

11.23.1.3 Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e quantidades, com o
objeto deste instrumento, a comprovação de comércio regular de materiais de construção em geral,
insumos hidráulicos, itens de madeira e/ou outros materiais correlatos aplicáveis a demanda da
Administração Pública. Caberá ao pregoeiro analisar a compatibilidade do atestado apresentado
com as características e o quantitativo do lote pretendido.
11.23.1.4 O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para
comprovar que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s)
atestado (s) demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 1% (um) por cento
da quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a Administração quanto ao
cumprimento do objeto a ser contratado.
 

11.23.2 Caso a empresa apresente outros documentos para fins de qualificação técnica, por exemplo, contratos
ou notas fiscais, o Pregoeiro terá o poder-dever de diligenciar e solicitar maiores esclarecimentos dos
mesmos, a fim de que possam ser aceitos como prova de capacidade técnica, em observância aos
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princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

11.23.3 A aceitação de atestados ou declarações de capacidade técnica que apresentem a execução de serviços
similares aos dispostos no termo de referência deverá ser analisada no caso concreto pelo Pregoeiro,
inclusive, podendo realizar diligências para verificação de sua veracidade.

11.24 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista  não impede que a licitante
qualificada como ME, EPP ou MEI seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital.

11.24.1 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou trabalhista das
pessoas jurídicas acima indicadas, após a declaração do vencedor, a empresa será convocada para, no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, mediante apresentação de justificativa pelo licitante e aceitação pelo Pregoeiro.

11.24.2 A não regularização fiscal e/ou trabalhista  no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME,
EPP ou MEI com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo
para regularização.

11.25 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar :

11.25.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º
da Lei n. 5.764, de 1971.

11.25.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

11.25.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação
do serviço;

11.25.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 ;

11.25.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato;

11.25.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

11.25.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 
11.26 Havendo necessidade de analisar minuciosamente algum dos documentos exigidos ou diligenciados, o

Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

11.26.1 Alternativamente, nos casos em que for necessária uma interrupção dos trabalhos devido ao início do
horário de almoço, a aproximação do fim do expediente, inconstância de energia elétrica ou internet no
Órgão, falha do Sistema ou quaisquer outras situações mais simplórias e sem qualquer culpa da
Administração, o Pregoeiro poderá determinar a paralisação da sessão, neste caso, sendo comunicada a
data e hora para o reinício dos trabalhos.

11.26.2 A paralisação da sessão não será procedida de qualquer comando no Sistema, sendo realizada pela
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simples manifestação no chat.

11.26.3 Após a comunicação da paralisação, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, durante o qual
qualquer um dos licitantes poderá requisitar a modificação da data e hora de reinício, mediante justificativa
a ser enviada por e-mail e aceita pelo Pregoeiro.

11.27 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

11.28 Nos itens não exclusivos a ME, EPP e MEI, havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, nos termos da lei, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

11.29 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, ou ainda, interpretar em prol do interesse público, da busca da
proposta mais vantajosa e do desvio do formalismo exacerbado, mediante fundamentação registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de habilitação.

11.30 Em regra, os autos serão instruídos, somente, com os documentos de habilitação das empresas que tiverem
suas propostas aceitas.

11.31 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.
 

12 DOS RECURSOS
12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma

imediata, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação , em
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.2 Havendo intenção recursal, caberá ao Pregoeiro verificar as condições de admissibilidade do recurso , ou seja,
a presença dos pressupostos recursais – sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 A ausência de qualquer um dos pressupostos recursais importará  na decadência do direito de recorrer.

12.3 Uma vez admitido o recurso, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a interposição das razões ,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a interpor as contrarrazões, também pelo Sistema, e no
mesmo prazo de 03 (três) dias úteis, conforme comando do Pregoeiro no Sistema.

12.3.1 Ainda que torne impossível a inserção das contrarrazões e das decisões no Sistema, a não apresentação
das razões do recurso não impedirá o prosseguimento da referida fase, visto que o Pregoeiro deverá
analisar se as intenções recursais possuem conteúdo minimamente capaz de ser apreciado, assim,
decidindo nos autos.

11.3.1.1 Neste caso, a decisão poderá ser solicitada por e-mail pelos licitantes interessados.

12.3.2 A não apresentação das contrarrazões não acarretará qualquer prejuízo à continuidade da fase recursal.

12.4 Caso não seja possível a inserção do registro de intenção, das razões ou contrarrazões recursais no Sistema
COMPRASNET, justificadamente, a licitante poderá enviá-la via e-mail, sem prejuízos de futura inclusão no
próprio, para fins de possibilitar uma maior transparência e o efetivo contraditório e ampla defesa.

12.5 Recebidas as razões e as contrarrazões – ou transcorrido os prazos, o Pregoeiro analisará o mérito recursal em
decisão de 1º grau, sendo que, caso não se retrate no prazo de 3 (três) dias úteis, submeterá o recurso
para conhecimento e decisão de 2º grau, diga-se, pelo Secretário ou Subsecretário de Estado de
Administração Penitenciária, a qual proferirá sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis , contados do
recebimento dos autos. (art. 165, §2º da lei 14.133/2021).
12.5.1 O provimento do recurso – em sede de 1º ou 2º grau – importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

12.5.2 As decisões poderão determinar a reabertura da sessão pública e o retorno às fases anteriores do
certame, sendo respeitado o interregno de 24 (vinte e quatro) horas entre a inserção da decisão e a
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referida reabertura, nos termos da lei.

12.6 Durante a análise do mérito recursal, os julgadores poderão solicitar esclarecimentos e diligências ao setor
demandante ou área especializada.

12.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo  do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.8 Será assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos interesses de todos os licitantes, inclusive,
estando os autos do processo com vista franqueada aos interessados, via e-mail.
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1A sessão pública poderá ser reaberta, nas seguintes hipóteses:

13.1.1 Provimento recursal que leve à invalidação de atos anteriores, situação em que serão repetidos os atos
invalidados e os que dele dependam;

13.1.2 Atuação de ofício da Administração ou a pedido, quando houver erro insanável na aceitação da proposta
ou na habilitação do licitante;

13.1.3 Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos da lei, caso em que serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3 A convocação se dará, obrigatoriamente, por meio do Sistema, sendo facultativamente comunicada por e-mail,
todavia, neste segundo caso, obedecerá aos dados contidos nas propostas e no SICAF, sendo responsabilidade
da licitante a manutenção de seus dados cadastrais atualizados.
 

14 DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c ) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes
tenha dado causa.

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente
devidamente comprovado.

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório
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será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar  o procedimento, observado o
disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 Após a fase de julgamento e habilitação, os autos seguirão para a Comissão Permanente de Apuração de
Responsabilidade em Licitações e Contratos e de Controle Interno – COMPAC/SEAP, momento em que será
expedido parecer de controle interno quanto à fase externa do certame, nos termos do Art. 16, inciso II do
Decreto Estadual nº 33.332/2017 e da Instrução Normativa nº 112/2025-SEAP.

15.3 Após o parecer de controle interno, constatada a regularidade dos atos praticados, o procedimento licitatório será
adjudicado e homologado pelo Secretário ou Subsecretário de Estado de Administração Penitenciária.

15.3.1.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.3.1.2 Após a homologação o licitante vencedor deverá efetuar o seu cadastro no sistema SEI como
usuário externo, para o devido acompanhamento processual
(https://portal.sei.ma.gov.br/usuarioexterno/).

 
16. DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO

16.1. Os prazos de garantia, cobertura ou validade do objeto estão disciplinados no Termo de Referência, no que
couber.

 
17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Não haverá a exigência de garantia de contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
 

18. CONTRATO ADMINISTRATIVO
18.1Após a homologação do certame, o Secretário ou Subsecretário de Estado de Administração Penitenciária –

SEAP/MA determinará a execução dos atos orçamentários e financeiros necessários à contratação do licitante
vencedor, tais como; pré-empenho e empenho.

18.1.1 Para tais fins, o licitante deverá estar regular nos cadastros de fornecedores dos sistemas orçamentários e
financeiros do Estado do Maranhão.

18.2Após a tomada de providências orçamentárias e financeiras, a licitante será convocada para, a contar da data do
recebimento da demanda, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o Termo de Contrato , na forma da
minuta anexada a este edital, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito da contratação, sem
prejuízo das sanções previstas em lei e neste edital.

18.2.1 O citado prazo poderá ser prorrogado, quando solicitado pela licitante vencedora dentro do lapso temporal
de seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e acatado pela Administração.

18.2.2 Em observância à predominância do interesse público e em prol da vantajosidade do certame, a prorrogação
também poderá ocorrer de ofício pela Administração.

18.2.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante este Órgão para a assinatura do Termo de
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou por e-mail, para que seja assinado no mesmo prazo, a contar da data de seu recebimento.

18.2.4 O termo de contrato devolvido assinado pela Contratada não poderá sofrer qualquer alteração em relação à
minuta contratual anexa a este edital, sob pena de apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
exceção das falhas formais e sem qualquer repercussão na execução do mesmo, as quais poderão ser
saneadas pela Administração quando da elaboração do contrato definitivo.

18.3 Anteriormente à celebração do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar a manutenção das condições
de habilitação, e ainda, sendo o caso, apresentar a Certidão Negativa de Débito junto à CAEMA  (conforme o
Decreto Estadual nº 21.178/2005) e se submeter a consulta no Cadastro Estadual de Inadimplentes (conforme
Art. 6º, incisos III e VIII da Lei Estadual 6.690/1996).

18.3.1 A manutenção das condições de habilitação poderá ser verificada por meio de consulta ao SICAF.

18.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento
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equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para celebrar a contratação ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações aplicáveis. (art. 45, § 2º da IN 73/2022).
18.4.1 No caso de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 16.4, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá (art. 45, §
3º da IN 73/2022):
a ) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição;

18.4.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da eventual garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

18.4.3 A regra do item 18.4.1 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea a do
item 18.4.1.

18.4.4 Ainda que convocado, o licitante remanescente não terá direito garantido de adjudicação/homologação,
visto que o pregão poderá ser revogado por motivos de interesse público, especialmente, pela baixa
atratividade do preço final por ele ofertado.
 

19 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta do

Contrato, anexa a este Edital.
 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e na

Minuta do Contrato, anexos a este Edital.
 
21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na Minuta do
Contrato, anexos a este Edital.

 
22 DO PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexa a este Edital.
 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
[1]

2 3 . 1 Durante a sessão pública, dentre outras situações, poderá responder por infração administrativa o
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa:

23.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

23.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando solicitado;

Edital de Licitação 34 (015716464)         SEI 2025.560101.72815 / pg. 23



e) Apresentar proposta ou amostra  em desacordo com as especificações do edital;

23.1.3 Não celebrar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.3.1 recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração.

23.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação;

23.1.5 Fraudar a licitação;

23.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em em conluio ou em desconformidade com a lei

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

23.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ;
23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 ;

 
23.2 Com fulcro na lei 14.133/2021 , o cometimento de qualquer uma das infrações descritas no subitem “21.1”

sujeitará o licitante ou o adjudicatário, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e garantida a prévia defesa,
às seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Estado do

Maranhão, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave pelo prazo de até 03 (três)
anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar , enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

23.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

23.4 A multa será recolhida em percentual mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30%  (trinta por
cento) incidentes sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da comunicação oficial.

21.3.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% (cinco décimos por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

21.3.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 15% (quinze
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

23.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade  para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

23.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

23.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade

Edital de Licitação 34 (015716464)         SEI 2025.560101.72815 / pg. 24

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do Estado do Maranhão, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

23.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º,
da Lei n.º 14.133/2021.

23.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .

23.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

23.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração  da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

23.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo  do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

23.13 A apuração de responsabilidade realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 , e ainda,
subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784/1999, na Lei Estadual nº 10.217/2015, sem prejuízo do disciplinado na
Instrução Normativa nº 112/2025-SEAP.

23.13.1. Excepcionalmente, se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

23.13.2. Igualmente, caso haja indícios de danos ao erário, cópias do processo administrativo necessárias ao
ressarcimento pela empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual tomada de providências preliminares ou instauração de tomada de
contas especial – TCE, nos termos do Art. 3º e 5º da Instrução Normativa nº 50/2017-TCE/MA.

23.13.3. O processamento do PAR ou da TCE são independentes e podem ocorrer simultaneamente.

23.14 A autoridade competente para proferir decisão de aplicação da sanção administrativa levará em consideração o
disposto no item 23.3, observando em todo caso o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

23.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.16 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão ser deduzidos dos valores a serem pagos, ou
depositados em conta do Fundo Penitenciário Estadual (a ser informada, sendo o caso), ou solucionados por
transação administrativa, devidamente decididas pela autoridade competente, ou recolhidos em favor do Estado do
Maranhão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Estadual e
cobrados judicialmente.

23.17 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

23.18 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
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do dano causado ao Estado do Maranhão.

23.19 No que diz respeito à fase contratual, as sanções administrativas serão aquelas estabelecidas na Minuta
do Contrato, anexa a este edital.

 
24 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 Da sessão pública do Pregão, divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o Fuso Horário de
Brasília (BRT / GMT-3).

24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.5 No que puder, as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados e da busca pela proposta mais vantajosa, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.6 De modo absoluto, os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

24.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento, e ainda, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária – SEAP/MA.

24.8 Em caso de divergência entre o termo de referência, edital de licitação e contrato administrativo, observar-se-á, o
disposto de maneira mais benéfica ao interesse público envolvido.

24.9 Não é admitida a subcontratação do objeto , com exceção do transporte até o local de entrega, mantendo-se a
Contratada, totalmente responsável pelas condições em que o objeto for recebido.

24.10 Fica assegurada ao Secretário de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA (ou seu substituto legal),
resguardando-se de fundamentos jurídicos e cabíveis, e ainda, no interesse da Administração, a possibilidade de
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes
pelos meios cabíveis, em especial, publicação na Imprensa Oficial, sítio oficial da SEAP/MA e Sistema
COMPRASNET.

24.11 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e, sempre que possível, no site
http://seap.ma.gov.br/, sendo que este Órgão não se responsabilizará em hipótese alguma pela inconstância do
site anteriormente indicado.

24.12 Havendo problemas no acesso ao COMPRASNET ou ao site do Órgão, quaisquer informações poderão ser
obtidas através dos e-mails cslicseap@gmail.com ou cslic@seap.ma.gov.br e do telefone celular (98) 99228-
5285.

24.13 São partes Integrantes deste edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência.

ANEXO II – Minuta do contrato.
 
 

São Luís/MA, data da assinatura eletrônica.
 

FÁBIO WILLIAM SOARS MATOS
Membro da Comissão Permanente de Contratação – SEAP/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

Processo SEI nº 2025.560101.72815 – SEAP

PROCESSO STARTGOV Nº SEAP/00357/2026

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto Registro de preços para o fornecimento de MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO dos tanques destinadas à expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais,
desenvolvidas com a utilização da mão de obra de pessoas privadas de liberdade, sob custódia no sistema penitenciário
do Estado do Maranhão, no âmbito da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA.

1.2. A elaboração do presente Termo de Referência tem como fundamento legal a Lei n° 14.133/2021 (Lei de Licitações
e Contratos) e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

1.2.1. As especificações técnicas e as quantidades dos itens (sendo estas baseadas nas informações prestadas pelo
setor demandante) estão previstas no ANEXO I.

1.3. O procedimento de contratação respeitará as normativas atinentes à modalidade pregão eletrônico, no tipo MENOR
PREÇO, pelo critério de julgamento por LOTE.

1.3.1. Será destinada cota de 25% de participação para ME, MEI e EPP  no fornecimento dos itens supramencionados,
devido à natureza divisível do objeto em atenção ao disposto no Art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº
123/2006.

1.3.2. Fica estabelecido que os lotes cujo valor estimado seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão destinados
à participação exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores
Individuais (MEI).

1.4. Frisa-se que o objeto a ser licitado possui natureza de fornecimento comum, visto que seus padrões de
desempenho e sua qualidade restam objetiva e inequivocamente caracterizados, por meio de especificações
reconhecidas e usuais de mercado, logo, não apresentando maiores dificuldades para a sua seleção, nos termos do Art.
6º, inciso XIII c/c art. 29 da Lei Federal 14.133/2021 e do artigo 2 do Decreto Federal 10.818/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação tem por objeto o fornecimento de materiais de construção destinados à implantação,
ampliação e adequação estrutural dos tanques utilizados na oficina de piscicultura, nas Unidades Prisionais vinculadas à
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Maranhão – SEAP/MA, visando à expansão da capacidade
produtiva, à melhoria das condições operacionais e ao fortalecimento das atividades aquícolas desenvolvidas no âmbito
do sistema penitenciário estadual.

2.2. A contratação justifica-se pela necessidade de estruturar adequadamente as unidades já contempladas com a
atividade de piscicultura, mediante o fornecimento de materiais de construção indispensáveis à execução, ampliação e
manutenção das estruturas físicas dos tanques e sistemas auxiliares, assegurando condições adequadas de
funcionamento, segurança estrutural e eficiência produtiva, considerando a inexistência de cobertura contratual vigente
que atenda de forma contínua essa demanda. A piscicultura, enquanto atividade técnica e produtiva, requer
infraestrutura específica que possibilite o manejo adequado dos cultivos, o controle das condições ambientais e a
regularidade dos ciclos produtivos, sendo tais elementos essenciais para a consolidação da oficina.

2.3. Destaca-se que o projeto de implantação e expansão da oficina de piscicultura vem sendo conduzido de forma
integrada, com articulações institucionais junto à Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED,
visando assegurar a observância das normas sanitárias, ambientais e dos regulamentos técnicos aplicáveis à atividade,
bem como promover a capacitação técnica dos internos participantes. Essas ações contribuem para a sustentabilidade
do projeto, para a regularidade da produção e para o fortalecimento de seu caráter educativo e profissionalizante.

2.4. A não realização da presente contratação comprometerá significativamente a continuidade e a ampliação das
atividades já iniciadas, ocasionando a subutilização das estruturas existentes, limitações na expansão dos tanques
produtivos e prejuízos às atividades formativas em andamento, além da redução da eficiência operacional das unidades
envolvidas. Ademais, poderá inviabilizar o alcance dos resultados sociais e institucionais pretendidos, especialmente no
que se refere à consolidação de frentes de trabalho e à ampliação das ações de ressocialização por meio do trabalho.

2.5. Por outro lado, a adequada estruturação da oficina de piscicultura, mediante o fornecimento dos materiais de
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construção necessários à execução e adequação dos tanques, proporcionará ganhos relevantes em eficiência
operacional, padronização construtiva e controle produtivo, possibilitando a ampliação da produção e a melhoria das
condições de aprendizagem prática. A iniciativa contribui diretamente para a qualificação profissional das pessoas
privadas de liberdade, inserindo-as em atividade economicamente viável, tecnicamente orientada e alinhada às
potencialidades produtivas do Estado do Maranhão.

2.6. Avaliações técnicas realizadas no âmbito das unidades indicaram a necessidade de ampliação e adequação das
estruturas existentes, de modo a assegurar condições adequadas de operação, biossegurança e desempenho produtivo,
garantindo a estabilidade dos sistemas de cultivo e a continuidade das atividades laborais e formativas desenvolvidas
nas oficinas de piscicultura.

2.7. Dessa forma, a expansão da oficina de piscicultura, por meio da estruturação adequada dos tanques e de suas
instalações construtivas, configura-se como ação estruturante do Programa Trabalho com Dignidade, constituindo
instrumento relevante de promoção da dignidade humana, do aprendizado técnico e da inserção produtiva das pessoas
privadas de liberdade. A iniciativa está alinhada às diretrizes estratégicas da SEAP/MA, especialmente quanto ao
fortalecimento do trabalho prisional, à ampliação das oportunidades de qualificação profissional e à promoção da
reintegração social, gerando impactos positivos na redução da reincidência criminal e no fortalecimento das políticas
públicas de ressocialização pelo trabalho.

2.8. O fornecimento será realizado em regime de atendimento às necessidades da Administração, considerando o
caráter recorrente das demandas ao longo da vigência da ata de registro de preços e dos instrumentos contratuais dela
decorrentes, podendo estes ser prorrogados conforme previsto nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que
demonstrada a vantajosidade da manutenção do ajuste, mediante avaliação do desempenho contratual, compatibilidade
dos preços com o mercado e existência de disponibilidade orçamentária.

3. JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a presente contratação tem como objetivo assegurar maior
eficiência administrativa e observância ao Princípio da Economicidade, na medida em que permite à SEAP/MA realizar
aquisições conforme a real necessidade e demanda efetiva, sem obrigatoriedade de contratação imediata ou consumo
integral dos quantitativos estimados. Trata-se de ferramenta adequada para objetos cujas demandas são variáveis,
contínuas e de difícil previsão, como é o caso do fornecimento de Material de Construção destinados à implantação da
oficina de piscicultura, cujas entregas ocorrem de forma descentralizada, conforme parcerias institucionais vigentes.

3.2. Em conformidade com o Decreto n° 41.414 de 9 de janeiro de 2026, que autoriza a Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária – SEAP a realizar procedimento licitatório por meio do Sistema de Registro de Preços para
o fornecimento de insumos e equipamentos destinados à implantação e operacionalização da oficina de piscicultura da
Penitenciária Regional de São Luís - PRSLZ/SEAP, e com a aplicação do Decreto Estadual nº 36.845, de 8 de julho de
2021, bem como nos termos do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, observa-se a viabilidade e a legalidade da
utilização do SRP para a presente contratação. Trata-se de objeto padronizado, de fornecimento recorrente e de difícil
previsão de demanda, o que justifica a adoção dessa sistemática como forma de garantir eficiência, planejamento e
continuidade das atividades produtivas no âmbito da SEAP/MA.

3.3. A utilização do SRP permite à Administração Pública maior previsibilidade e planejamento orçamentário, evitando
contratações fragmentadas e garantindo o atendimento progressivo das necessidades da SEAP/MA e dos órgãos
parceiros, respeitando os limites financeiros disponíveis. Ademais, contribui para a racionalização das aquisições,
prevenindo a formação de estoques desnecessários e evitando o desperdício de materiais, o que é especialmente
relevante em razão da diversidade de demandas a serem atendidas.

3.4. Por fim, a adoção do SRP assegura maior celeridade nas contratações futuras, uma vez que, após a formalização
da ata de registro de preços, a SEAP/MA poderá realizar as aquisições de forma ágil e conforme a necessidade real.
Isso garante o cumprimento tempestivo dos compromissos assumidos com os parceiros institucionais e assegura a
continuidade das atividades produtivas nas Oficinas do sistema prisional.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. Caracterização da Solução

A solução definida pela Administração consiste no fornecimento de materiais de construção indispensáveis à
implantação, ampliação e adequação da infraestrutura física dos tanques destinados à oficina de piscicultura nas
Unidades Prisionais vinculadas à SEAP/MA. Trata-se de solução de caráter estruturante, voltada à consolidação da
base física da atividade produtiva, assegurando condições técnicas e operacionais adequadas ao funcionamento
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contínuo, seguro e eficiente da atividade aquícola em ambiente prisional.

4.2. Natureza da Contratação

A contratação será realizada sob a forma de fornecimento de bens comuns, observadas as especificações técnicas
previamente estabelecidas pela Administração e em conformidade com a legislação vigente aplicável às contratações
públicas. Os materiais deverão atender integralmente às normas técnicas, ambientais e de segurança pertinentes, bem
como aos padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos para utilização em estruturas aquícolas.

4.3. Requisitos Técnicos e de Qualidade dos Materiais

Os materiais a serem fornecidos deverão apresentar características compatíveis com a finalidade a que se destinam,
garantindo durabilidade, resistência, segurança estrutural e eficiência construtiva. Não será admitido o fornecimento de
materiais com defeitos aparentes, avarias, vida útil reduzida ou incompatíveis com a execução planejada das estruturas,
salvo mediante expressa anuência da Administração.

4.4. Logística de Entrega e Responsabilidades da Contratada

A entrega dos materiais será de responsabilidade integral da contratada, incluindo transporte, carga, descarga e
acondicionamento nos locais indicados pela Administração. Os materiais deverão ser devidamente embalados e
transportados de forma a preservar sua integridade física e condições de uso, evitando danos, deformações ou perda de
qualidade, em conformidade com as orientações do fabricante e normas técnicas aplicáveis.

4.5. Sustentabilidade e Responsabilidade socioambiental

A solução proposta observa os princípios da sustentabilidade ambiental, social e econômica, priorizando materiais
adequados ao uso em sistemas aquícolas, com maior durabilidade e menor necessidade de substituições, contribuindo
para a redução de desperdícios e para o uso eficiente dos recursos públicos. A expansão da infraestrutura da
piscicultura fortalece atividade produtiva sustentável, promovendo capacitação profissional, inclusão produtiva e apoio às
ações de ressocialização das pessoas privadas de liberdade.

4.6. Sistema de Contratação

Considerando as características da demanda, a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços,
em razão do caráter recorrente dos materiais de construção, dos quantitativos estimados e da necessidade de
fornecimento parcelado, conforme a evolução das etapas de implantação e ampliação da infraestrutura dos tanques.

4.7. Resultados Esperados com a Solução Adotada

De forma integrada, o fornecimento dos materiais de construção permitirá a continuidade, ampliação e qualificação da
oficina de piscicultura, assegurando a adequada estrutura física dos tanques, a regularidade das atividades produtivas e
a eficiência do sistema de cultivo. A solução contribui para maior previsibilidade na execução, melhor relação custo-
benefício e fortalecimento dos objetivos institucionais da SEAP/MA relacionados à ressocialização pelo trabalho, à
qualificação profissional e à promoção de políticas públicas sustentáveis no sistema penitenciário.

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Observado o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21, o recebimento do objeto desta contratação será
realizado da seguinte forma:

5.1.1. A entrega será efetuada de acordo com a necessidade e conforme a demanda da Secretaria, obedecendo, a
depender do caso, as especificações técnicas, quantidades, estimativas de consumo na planilha disposta no ANEXO I,
dentre outras condições determinadas neste termo de referência e seus anexos.

5.2. A quantidade total informada representa uma estimativa máxima para o fornecimento, não gerando a
obrigatoriedade de sua integral execução, nem o direito da Contratada em receber o valor correspondente pelo
montante não adquirido.

5.3. A entrega dos itens deverá ser realizada na Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, KM 13, BR 135, s/nº, Pedrinhas,
Complexo Penitenciário de São Luís, cidade de São Luís/MA, CEP 65095-603 e/ou na Penitenciária Regional de São
Luís, BR 135, KM 16, Rodovia de Acesso, S/N. Pedrinhas, CEP:65095-603.

5.3.1. A contratada deverá respeitar ao horário de 08:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

5.4. A Secretaria demandará a entrega dos materiais por meio de Ordem de Fornecimento, contendo informações do
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item, quantidade, preço unitário e total, a ser assinada pelo superior hierárquico do gestor do contrato (ou comissão
gestora), o qual será designado por meio de portaria e deverá diligenciar para a devida execução contratual.

5.5. A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura da ordem de fornecimento, em
remessa parcelada, de até 3 (três) vezes o quantitativo total contratado. A Coordenação De Projetos Especiais deverá
ser informada da entrega com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência, para providências cabíveis.

5.5.1. A Contratada, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos que antecedam a data da entrega, deverá comunicar à
Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a apuração de responsabilidade pelo
atraso.

5.6. Compreende-se como cumprimento da execução a disponibilização do material de construção demandados pela
Ordem de Fornecimento.
5.6.1. Os itens a serem fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de
Referência e observar as seguintes exigências:
a) Todos os materiais de construção deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, isentos de defeitos, avarias,
danos, deformações, irregularidades ou qualquer inconformidade que comprometa sua aplicação, desempenho,
durabilidade ou segurança na execução das estruturas dos tanques de piscicultura, devendo estar devidamente
embalados, identificados e acondicionados de forma a preservar sua integridade física e suas características originais de
fabricação até o momento da entrega, observadas as recomendações do fabricante e as normas técnicas aplicáveis,
sendo ainda acompanhados, quando couber, de especificações técnicas, instruções de armazenamento, validade,
orientações de uso e demais informações necessárias à correta aplicação dos materiais;
b) caberá à contratada a responsabilidade integral pelo transporte, acondicionamento e entrega nos locais indicados
pela Administração, assumindo todos os encargos e riscos inerentes ao fornecimento até o efetivo recebimento dos
materiais de construção;
c) quando cabível, os materiais de construção deverão possuir garantia mínima compatível com sua natureza, finalidade
e condições de uso, contemplando cobertura contra falhas de fabricação e assegurando suporte adequado durante o
período de garantia, de modo a preservar a continuidade e a regularidade das atividades desenvolvidas na oficina;
d) serão aceitos apenas produtos novos, de primeira linha, provenientes de linha de produção ativa, sendo vedado o
fornecimento de itens usados, reformados, reprocessados, reciclados, remanufaturados, protótipos ou em fase de
desenvolvimento, ou que comprometam a originalidade e integridade de fabricação;
e) os itens não poderão apresentar vícios, defeitos ou falhas de funcionamento, devendo ser fabricados com matéria-
prima de primeira qualidade, cuja conformidade deverá ser comprovada por meio de declaração expressa do fabricante
ou fornecedor;
f) quando cabível, os itens de madeira a serem fornecidos deverão atender às disposições da Resolução CONAMA nº
441, de 6 de maio de 2009, bem como à legislação ambiental vigente, devendo possuir origem legal e comprovada,
observando-se os critérios de controle, transporte e comercialização de produtos florestais, de modo a assegurar a
utilização de matéria-prima proveniente de manejo florestal regular ou de fontes autorizadas, garantindo a conformidade
ambiental e a sustentabilidade na execução das estruturas destinadas à piscicultura;
g) os materiais fornecidos não devem conter substâncias ou componentes proibidos pela legislação ambiental vigente,
quando aplicável, responsabilizando-se a contratada por eventuais danos decorrentes do descumprimento dessa
exigência;
h) os itens deverão observar padrões mínimos de desempenho e resistência compatíveis com a finalidade estrutural dos
tanques de piscicultura, sendo vedado o fornecimento de produtos de qualidade inferior à usualmente praticada no
mercado para aplicações similares;
i) Sempre que aplicável, os materiais deverão possuir certificação compulsória do INMETRO, em conformidade com a
Portaria INMETRO nº 148/2022 e demais regulamentos pertinentes, e atender às normas da ABNT e ISO
correspondentes, como os determinados nas descrições detalhadas de cada item no Anexo I, a exemplo:
· ABNT NBR 9480:2009 - Peças roliças preservadas de eucalipto para construções rurais;
· ABNT NBR 7203:1982 - Madeira serrada e beneficiada;
· ABNT NBR 5648:2018 - Tubos e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de água fria;
· ABNT NBR 10118:2021 - Tela de arame zincado de simples torção;
· ABNT NBR 11702:2019 Emenda 1:2021 - Tintas para construção civil - Tintas, vernizes, texturas e complementos para
edificações não industriais - Classificação e requisitos.
j) caso os produtos adquiridos sejam aplicáveis ao uso em processos industriais, com potencial integração a máquinas e
equipamentos, deverão, no que couber, atender às exigências da Norma Regulamentadora nº 12 (NR-12) do Ministério
do Trabalho, com foco na prevenção de acidentes e segurança dos operadores;
k) os itens fornecidos deverão, ainda, atender aos requisitos técnicos e aos padrões de conformidade estabelecidos por
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órgãos reguladores, entidades normativas ou demais autoridades competentes, conforme a natureza específica de cada
produto, ainda que tais exigências não estejam expressamente descritas neste Termo de Referência.
5.6.2. Se a qualidade ou características dos bens entregues não corresponderem às especificações exigidas, o mesmo
será devolvido a contratada, para que providencie a sua substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após
notificação, independente da aplicação das sanções cabíveis.
5.6.3. Ainda, poderão ser reprovados no recebimento os bens que apresentarem avarias e vícios de qualidade e
quantidade decorrentes da fabricação ou do transporte inadequado, nos termos do art. 140, §1º, da Lei 14.133/21.
5.7. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, por meio de nota de recebimento
provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos.
5.7.1. Ocorrendo a entrega de bem em características superiores ou similares àquelas contidas na proposta vencedora
ou neste termo de referência, havendo conveniência e oportunidade administrativa na célere solução da execução do
contrato e sendo suas semelhanças ou superioridade devidamente comprovadas no processo de pagamento, o gestor
(ou comissão gestora) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato poderá fundamentar seu recebimento, sem prejuízo de
apuração de responsabilidade por futuros problemas que o bem vier a demonstrar.
5.8. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, contados do
recebimento provisório, após a integral verificação da qualidade e quantidade do material ou após a realização de
substituições, reparos ou correções, mediante termo circunstanciado.

5.9. Os prazos mencionados nos dois últimos subitens poderão ser prorrogados à critério do gestor (ou comissão
gestora) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato, mediante justificativa plausível a ser anotada em processo
administrativo, conforme liberalidade do §3º, art. 140, da Lei 14.133/21.

5.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato ou de danos que porventura os bens podem provocar, nos termos do art.
140, §2º, da Lei 14.133/21.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, no contrato e em sua
proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, e ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local, constantes neste Termo
de Referência, e ainda, no que couber, na proposta de preço vencedora;

b) Prever, em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim como possíveis e eventuais que possam
surgir para a completa execução do objeto;

c) Comprovar regularidade ambiental por meio do Documento de Origem Florestal (DOF), quando exigível;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1880), e ainda, sendo obrigado a substituir, reparar ou corrigir o objeto com avarias ou defeitos, às
suas expensas, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

d) Substituir, reparar ou corrigir a entrega do objeto, às suas expensas, conforme fixado neste termo de referência e nos
termos da lei;

e) Comunicar à Contratante qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar
necessários;

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação exigidas na licitação;

h) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, e ainda, que sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, sem qualquer prejuízo à execução do objeto pactuado, por fim,
com a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
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i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
a execução contratual a que está obrigada, com exceção do transporte até o local de entrega, todavia, mantendo-se
totalmente responsável pelas condições em que o objeto for recebido;

j) Ainda que seja efetuada uma subcontratação não prevista neste Termo de Referência, ou seja, irregular, permanece a
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, sem prejuízo da apuração de
responsabilidade pelas condutas adotadas;

k) Respeitar as normas e os procedimentos de controle de acesso às dependências da Contratante;

l) Manter seus colaboradores identificados por crachá, não apenas quando da entrega dos bens, mas, também, quando
adentrarem às dependências da SEAP/MA;

m) Responder pelos danos causados à Contratante, seus bens ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato;

n) Responder, por escrita e em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica
(pertinentes aos produtos) que eventualmente venham a ser solicitados pela Contratante;

o) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021);

q) Nos casos em que se entender necessário, a administração poderá solicitar a comprovação da reserva de cargos a
que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021);

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da
contratante;

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das disposições deste Termo de Referência, a Contratante se obriga a respeitar todas as determinações
legais, e ainda:

a) Receber o objeto no prazo e nas condições ora estabelecidas;

b) Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos itens entregues com as especificações constantes
neste Termo de Referência, na proposta de preços e no projeto aprovado;

c) Comunicar à Contratada, por meio de notificação extrajudicial (a ser enviada via intimação pessoal, AR ou e-mail),
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, para fins de substituição, reparo ou
correção;

d) Gerenciar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de gestor (ou comissão gestora) ou fiscal
(ou comissão fiscal) do contrato, especialmente designado através de portaria administrativa, nos termos da Instrução
Normativa nº 24/2019-SEAP/MA;

e) Apurar a responsabilidade da Contratada por descumprimento contratual, podendo aplicar as penalidades
administrativas previstas neste Termo de Referência, observando o devido processo administrativo, o contraditório e a
ampla defesa;
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f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021;

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução da ordem de fornecimento, conforme
previsões do instrumento convocatório;

h) Disponibilizar a documentação e as informações que se fizerem necessárias à execução contratual;

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste, sendo:

i.1) A administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período, nos termos do parágrafo único, art. 123 da Lei 14.133/2021;

i.2) Em igual prazo do subitem acima, a administração responderá sobre eventuais pedidos de repactuação de preços,
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feito pelo Contratado (art. 92, inc. X e XI da lei 14.133/2021);

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ocorrerá com a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou
está fornecendo produtos compatíveis e pertinentes com o objeto desta licitação, em características e quantidades.

8.1.1. O atestado (ou a declaração) deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

8.1.2. Ser empresa devidamente habilitada para o fornecimento dos materiais solicitados neste Termo de Referência.

8.1.3. Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e quantidades, com o objeto deste
instrumento, a comprovação de comércio regular de materiais de construção em geral, insumos hidráulicos,
itens de madeira e/ou outros materiais correlatos aplicáveis a demanda da Administração Pública. Caberá ao
pregoeiro analisar a compatibilidade do atestado apresentado com as características e o quantitativo do lote
pretendido.

8.1.3.1. O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para comprovar
que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s) demonstrar (em)
que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 1% (um) por cento da quantidade que está propondo neste
certame, com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do objeto a ser contratado.

8.1.4. Caso a empresa apresente outros documentos para fins de qualificação técnica, por exemplo, contratos ou notas
fiscais, o agente de contração terá o poder-dever de diligenciar e solicitar maiores esclarecimentos dos mesmos, a fim
de que possam ser aceitos como prova de capacidade técnica, em observância aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

8.1.5. A aceitação de atestados ou declarações de capacidade técnica que apresentem o fornecimento de produtos
similares aos dispostos neste Termo de Referência deverá ser analisada no caso concreto pelo agente de contratação.

8.2. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será atendida com o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Certidão Negativa de Insolvência Civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5, II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME
n° 116, de 2021) ou de sociedade simples com a data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura
da sessão pública, quando não vier expresso o prazo de validade;

b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (artigo 69, caput, inciso II da Lei
14.133/2021), com a data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura da sessão pública, quando
não vier expresso o prazo de validade;

Edital de Licitação 34 (015716464)         SEI 2025.560101.72815 / pg. 33



c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (m), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de Balanço Patrimonial, demonstração de resultados de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

 

8.2.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um), em qualquer dos índices acima, à critério do
Pregoeiro, deverão comprovar o capital social ou o patrimônio líquido, no mínimo 1% (um) por cento do valor global
estimado da contratação ou do item pertinente.

8.2.2. Para itens exclusivos à participação de ME/EPP/MEI não será exigida apresentação de balanço patrimonial do
último exercício para as Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedoras Individuais
– MEI, para fins de habilitação, conforme previsto no art. 13 da Lei Estadual nº 10.403/2015, sem prejuízos de que,
justificadamente, o agente de contratação diligencie seu envio.

8.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.2.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, §6º).

9. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Modelo de Gestão do Contrato

9.1. A gestão contratual será realizada por meio da atuação integrada do gestor do contrato, dos fiscais técnico e
administrativo e do preposto da contratada, cada qual com atribuições específicas e complementares. O
acompanhamento da execução ocorrerá de forma contínua, com registros formais, avaliações periódicas de
desempenho, controle de conformidade dos bens fornecidos, verificação das condições de habilitação da contratada,
análise de ocorrências e comunicação tempestiva entre as partes. Todo o processo seguirá o disposto na Lei nº
14.133/2021, no Decreto nº 11.246/2022 e nas normas internas da SEAP, de modo a garantir a adequada execução do
objeto, a regularidade dos pagamentos e a responsabilização em caso de descumprimento contratual.

9.1.1. Em atenção ao disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada pelo fiscal (ou comissão) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando-se o
disciplinado nos artigos 16, 17 e 18 do Decreto Estadual nº 38.136/2023, sem prejuízo do previsto na Instrução
Normativa nº 24/2018-SEAP/MA.

9.1.2. Em face da natureza dos bens, o representante (ou comissão) designado para gerenciar e/ou fiscalizar o contrato
deverá estar lotado na Coordenação de Projetos Especiais – CPE/SATRE/SEAP.

9.1.3. O agente de contratação, responsável pelo setor demandante, ou comissão, designada para gerenciar e/ou
fiscalizar o contrato, após medidas preliminares, autuará processo administrativo público, nos termos da Instrução
Normativa nº 112/2025-SEAP.

9.1.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplemento por parte da contratada, os titulares da
fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da contratante, que tomará as
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no edital e no termo de referência, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

9.7. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da entrega dos produtos, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.8. A contratada deverá, durante a execução do contrato, manter preposto na cidade da entrega dos produtos,
objetivando prestar esclarecimentos, receber e resolver reclamações, acordar a respeito, dentre outras atribuições,
durante a vigência do contrato, indicando o nome do preposto que irá representá-la quando da execução do contrato,
fornecendo telefone, endereço para os casos de urgência, em observância ao art. 118 da Lei 14.133/21;

9.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de fiscalização

9.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

9.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

9.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

9.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII).

9.16. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.17. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade dos produtos fornecidos.

9.18. O preposto deverá apor assinatura do documento, tomando ciência da avaliação realizada.

9.19. A contratada poderá apresentar justificativa para a entrega de produtos com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

9.20. A fiscalização do fornecimento dos produtos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

a) promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão participante, o acompanhamento do
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fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

b) o Gestor do Contrato, designado pelo órgão participante, deverá coordenar as atividades relacionadas às
fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a instrução processual de prorrogação,
repactuação, reajuste e alteração contratual, garantia de execução contratual, pagamento dos produtos fornecidos.

c) a Contratante definirá procedimentos relativos às rotinas administrativas para acompanhamento da entrega dos
produtos, objeto da presente contratação;

d) caberá a CONTRATADA, a designação formal de um representante (preposto) para responder perante o
CONTRATANTE, pela execução do Contrato.

e) a presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

9.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

9.22. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº
88, de 26 de dezembro de 2022.

9.23. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos produtos
fornecidos, em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

Fiscalização Administrativa

9.24. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

9.25. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

9.26. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.27. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.28. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.29. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
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para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

9.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

9.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (TRINTA) dias úteis, contados a
partir da efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito;

10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na nota fiscal
apresentada;

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante;

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de pagamento;

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

10.6. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar.

Do recebimento

10.7. A simples entrega dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade.

10.8. Em caso de conformidade, o servidor designado atestará a efetivação do fornecimento dos itens, no verso da Nota
Fiscal e encaminhará ao Setor Financeiro da CONTRATANTE, para fins de pagamento.

10.9. Em caso de não conformidade, o servidor designado devolverá a Nota Fiscal, para as devidas correções.

10.10. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO.

10.11. Os produtos contendo baixa qualidade, ou que estejam em desacordo com as especificações contidas neste
Termo de Referência, serão rejeitados pela CONTRATANTE.

10.12. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação do fornecimento dos produtos, a que se referem a parcela a ser paga.

10.13. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 10.246, de 2022).

10.14. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246/2022).

10.15. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

10.16. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

10.16.1. O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade dos produtos fornecidos, nos termos do item 10.23, deste Termo de Referência;
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10.17. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

10.18. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição dos produtos até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

10.19. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 118 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021).

10.20. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

10.21. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.22. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.23. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

10.23.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

10.23.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos produtos, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

10.23.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

10.23.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

10.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do artigo 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for
pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.25. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

10.26. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Prazo de pagamento

10.27. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa e
após devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito.

10.28. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6%
(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I = (TX/100) / 365 EM = I x N x VP

Onde:
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I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Forma de pagamento

10.29. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

10.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.34. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo demostrar por meio da seguinte documentação:

10.34.1. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

10.34.2. Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

10.34.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

10.34.4. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão;

10.34.5. Outros que sejam necessários para a realização do certame;

10.34.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação;

10.34.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela Contratada.

11. DA NATUREZA DE DESPESA

VALOR: R$ 37.091.705,12 (trinta e sete milhões noventa e um mil setecentos e cinco reais doze centavos).

Natureza de Despesa: 33.90.30.27 – Material para Reformas, Benfeitorias ou Melhorias

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
conforme disposições a serem lançadas na minuta da ata de registro de preços.

12.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Intenção de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar solicitação de adesão Secretaria Adjunta de Licitações e
Compras Estratégicas – SALIC/SEAD, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, 4º andar –
Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074-220, e-mail: surepe.salic@gmail.com, uma vez que é a detentora exclusiva para
gerenciamento do Sistema de Registro de Preços no estado do Maranhão, nos artigo 3º do Dec. Estadual 38.136/2023.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor.
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13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação;

13.3. A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante vencedor;

13.4. O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 1º, 26, II e 39 no Decreto Estadual
38.136/2023, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 19, §3º, do referido Decreto Estadual.

14. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação no Diário
Oficial do Estado e poderá ser prorrogada nos termos do Art. 21, do Decreto Estadual 38.136/2023. O contrato
decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas, de acordo com o parágrafo primeiro do referido artigo.

14.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado;

14.3. Após o interregno de um ano, e atendidos os requisitos previstos em lei, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Quando constatado a ocorrência de atraso na
execução de serviços da planilha orçamentária, por culpa da Contratada, estes não serão reajustados.

15. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

15.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

16. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

16.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa
razoável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

e) na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item acima será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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16.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

16.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º
e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

17. DAS PENALIDADES
17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou
no aviso de contratação direta.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
17.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 17.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 

São Luís/MA, na data da assinatura eletrônica.

 

Elaborado por:
Mariana Ribeiro Serrão
Assessora - TRC/SEAP

 

 

Filipe Gomes Bezerra
Chefe TRC/SEAP

MAT. 905597
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
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MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA EXPANSÃO DA OFICINA DE PISICICULTURA

LOTE I - MADEIRAS, CERCAMENTO E ALVENARIA - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

MOURÃO ROLIÇO DE MADEIRA
TRATADA
• Diâmetro: 8 a 11 cm
• Altura: 2,20 m
• Material: eucalipto ou equivalente da
região
• Aplicação: para cerca
• Normas: NBR 6232:2013; NBR
9480:2009; NBR 16143:2013

UND 22.500 R$ 79,45 R$ 1.787.625,00

2

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO
PARA ALVENARIA DE VEDAÇÃO
• 6 furos na horizontal
• Dimensões: 9 x 14 x 19 cm (L x A x C)
• Normas aplicáveis: NBR 15270-1:2017;
NBR 8545:1984

UND 281.250 R$ 1,38 R$ 388.125,00

3

TELA DE ARAME GALVANIZADA
QUADRANGULAR ou similar
• Fio: 2,11 mm (14 BWG) ou similar
• Malha: 5 x 5 cm
• Altura: 2 m
• Dimensões: 1,5 x 10 x 5 m
• Norma aplicável: NBR 10118:2021

M2 105.469 R$ 40,90 R$ 4.313.682,10

4

RIPA NÃO APARELHADA
• Dimensão: 1 x 3 cm
• Madeira:
Macaranduba/Massaranduba/Angelim ou
equivalente da região
• Tipo: bruta
• Normas aplicáveis: NBR 7203:1982; NBR
7190:2022; NBR 14807:2002; NBR
12551:2002

M 1.012.500 R$ 6,64 R$ 6.723.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 13.212.432,10 — treze milhões, duzentos e doze mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e dez centavos
      

LOTE II - MADEIRAS, CERCAMENTO E ALVENARIA - COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

5

MOURÃO ROLIÇO DE MADEIRA
TRATADA
• Diâmetro: 8 a 11 cm
• Altura: 2,20 m
• Material: eucalipto ou equivalente da
região
• Aplicação: para cerca
• Normas: NBR 6232:2013; NBR
9480:2009; NBR 16143:2013

UND 7.500 R$ 79,45 R$ 595.875,00
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6

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO
PARA ALVENARIA DE VEDAÇÃO
• 6 furos na horizontal
• Dimensões: 9 x 14 x 19 cm (L x A x C)
• Normas aplicáveis: NBR 15270-1:2017;
NBR 8545:1984

UND 93.750 R$ 1,38 R$ 129.375,00

7

TELA DE ARAME GALVANIZADA
QUADRANGULAR ou similar
• Fio: 2,11 mm (14 BWG) ou similar
• Malha: 5 x 5 cm
• Altura: 2 m
• Dimensões: 1,5 x 10 x 5 m
• Norma aplicável: NBR 10118:2021

M2 35.156 R$ 40,90 R$ 1.437.880,40

8

RIPA NÃO APARELHADA
• Dimensão: 1 x 3 cm
• Madeira:
Macaranduba/Massaranduba/Angelim ou
equivalente da região
• Tipo: bruta
• Normas aplicáveis: NBR 7203:1982; NBR
7190:2022; NBR 14807:2002; NBR
12551:2002

M 337.500 R$ 6,64 R$ 2.241.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.404.130,40 — quatro milhões, quatrocentos e quatro mil, cento e trinta
reais e quarenta centavos
      

LOTE III - SISTEMA DE AERAÇÃO, IRRIGAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

9

MANGUEIRA MICROPOROSA ou similar
• Vazão de ar: 0,1 a 0,4 m³/h por metro
linear
• Transferência de O₂: 0,002 a 0,006
m³/m/min
• Diâmetro interno: 3/4" (aprox. 19 mm)
• Diâmetro externo: 1" (aprox. 25 mm)
• Espessura da parede: 7 mm
• Referência: Aerotube ou similar

M 22.500 R$ 52,13 R$ 1.172.925,00

10

MANGUEIRA CRISTAL TRANÇADA ou
similar
• Material: PVC com reforço
• Pressão de trabalho (PT): 250 LBS/pol²
• Dimensão: 3/4" x 2,8 mm
• Normas aplicáveis: NBR 15178:2004;
NBR 16822:2020

M 14.063 R$ 11,86 R$ 166.787,18

11

CONECTOR DISTRIBUIDOR ANEL TIPO
ARANHA
• 6 saídas 13/14 mm
• Rosca 3/4"

UND 5.625 R$ 10,23 R$ 57.543,75
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12

ADAPTADOR DE MANGUEIRA DE
IRRIGAÇÃO 3/4"
• Material plástico de alta resistência
• Compatível com mangueiras padrão 3/4"
• Aplicação: conexão rápida em sistemas
de irrigação
• Garante vedação eficiente e fluxo
contínuo de água

UND 5.625 R$ 4,72 R$ 26.550,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.423.805,93 — um milhão quatrocentos e vinte e três mil e oitocentos e
cinco reais e noventa e três centavos

 
LOTE IV - SISTEMA DE AERAÇÃO, IRRIGAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

13

MANGUEIRA MICROPOROSA ou similar
• Vazão de ar: 0,1 a 0,4 m³/h por metro
linear
• Transferência de O₂: 0,002 a 0,006
m³/m/min
• Diâmetro interno: 3/4" (aprox. 19 mm)
• Diâmetro externo: 1" (aprox. 25 mm)
• Espessura da parede: 7 mm
• Referência: Aerotube ou similar

M 7.500 R$ 52,13 R$ 390.975,00

14

MANGUEIRA CRISTAL TRANÇADA ou
similar
• Material: PVC com reforço
• Pressão de trabalho (PT): 250 LBS/pol²
• Dimensão: 3/4" x 2,8 mm
• Normas aplicáveis: NBR 15178:2004;
NBR 16822:2020

M 4.687 R$ 11,86 R$ 55.587,82

15

CONECTOR DISTRIBUIDOR ANEL TIPO
ARANHA
• 6 saídas 13/14 mm
• Rosca 3/4"

UND 1.875 R$ 10,23 R$ 19.181,25

16

ADAPTADOR DE MANGUEIRA DE
IRRIGAÇÃO 3/4"
• Material plástico de alta resistência
• Compatível com mangueiras padrão 3/4"
• Aplicação: conexão rápida em sistemas
de irrigação
• Garante vedação eficiente e fluxo
contínuo de água

UND 1.875 R$ 4,72 R$ 8.850,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 474.594,07 — quatrocentos e setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e
quatro reais e sete centavos.

      
LOTE V - SISTEMAS HIDRÁULICOS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL
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17

JOELHO PVC SOLDÁVEL 90 GRAUS
• Diâmetro: 25 mm
• Cor: marrom
• Aplicação: água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 5.625 R$ 0,91 R$ 5.118,75

18

REGISTRO DE 25 MM
• Material: PVC de alta resistência
• Aplicação: utilizado para controle de fluxo
em sistemas de irrigação, água ou
esgotamento.
• mecanismo: abertura e fechamento por
esfera interna, garantindo vedação total e
operação suave
• Características: resistente à corrosão,
pressão e exposição solar, oferecendo
durabilidade e fácil instalação por encaixe
ou solda.

UND 5.625 R$ 21,67 R$ 121.893,75

19

TUBO PVC SOLDÁVEL 32 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 16.875 R$ 9,21 R$ 155.418,75

20

TE SOLDÁVEL PVC 90° 32 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 5.625 R$ 4,52 R$ 25.425,00

21

BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL
32 X 25 MM
• Tipo: curta
• Dimensão: 32 X 25 mm
• Aplicação: água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 5.625 R$ 1,50 R$ 8.437,50

22

TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 33.750 R$ 16,34 R$ 551.475,00

23

REGISTRO DE ESFERA PVC DN 50 MM
• Com volante
• VS, soldável
• Corpo dividido
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020
Errata 1:2020; NBR 5648:2018

UND 2.813 R$ 65,80 R$ 185.095,40

24

CURVA PVC 90° 50 MM – ÁGUA FRIA
• Cor marrom
• Característica: para água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 2.813 R$ 13,10 R$ 36.850,30
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25

JOELHO PVC 90° 50 MM – ÁGUA FRIA
• Cor marrom
• Característica: para água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 8.438 R$ 6,00 R$ 50.628,00

26

TUBO PVC SOLDÁVEL 20 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 16.875 R$ 3,99 R$ 67.331,25

27

TUBO PVC SÉRIE NORMAL DN 100 MM
– PARA ESGOTO PREDIAL
• Normas aplicáveis: NBR 5688:2018; NBR
8160:1999

M 30.938 R$ 14,71 R$ 455.097,98

28

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL
Norma aplicével: NBR 5688:2018)

UND 8.438 R$ 9,29 R$ 78.389,02

29

REGISTRO ESFERA 100 MM –
IRRIGAÇÃO
• Material: PVC branco
• Compatível com tubos DN 100 mm
• possui vedação por esfera interna de
acionamento rápido, garantindo fluxo total
e fácil manuseio
• Aplicação: irrigação e condução de água
não pressurizada
• Característica: resistente à corrosão e de
instalação simples por junta soldável ou
encaixe.

UND 7.031 R$ 306,26 R$ 2.153.314,06

30

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 110 MM,
ÁGUA FRIA
Normas aplicáveis: NBR 5626:2020, NBR
5648:2018, NBR 15884-3:2010

M 8.438 R$ 100,12 R$ 844.812,56

31

FLANGE DE AÇO 100 MM
• Material: aço carbono de alta resistência
conforme padrões técnicos de tubulação
industrial.
• Aplicação: conexão, fixação e interligação
de tubos, válvulas e equipamentos em
sistemas hidráulicos, industriais e de
irrigação
• Características: possui furação padrão,
superfície usinada e excelente vedação
quando utilizada com junta adequada.
resistente à pressão, à corrosão e a
variações de temperatura, garantindo
durabilidade e segurança na instalação.

UND 1.406 R$ 179,07 R$ 251.772,42

32

JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN
100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
Norma aplicável: NBR 5688:2018; NBR
8160:1999

UND 1.406 R$ 33,73 R$ 47.424,38
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33

REDUÇÃO 100 MM X 75 MM
• Material: PVC RÍGIDO de alta resistência
• Aplicação: utilizada para conexão entre
tubos ou peças de diâmetros diferentes em
sistemas de irrigação, esgotamento ou
condução de água.
• Características: possui encaixe preciso,
excelente vedação e alta durabilidade,
sendo resistente à corrosão, impactos e
exposição solar.

UND 2.813 R$ 13,23 R$ 37.215,99

34
REDUÇÃO EXCENTRICA PVC, DN 75 X
50 MM
Aplicação: para esgoto predial

UND 2.813 R$ 8,66 R$ 24.360,58

35

LUVA PVC SOLDÁVEL, 50 MM, PARA
ÁGUA FRIA PREDIAL
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020

UND 1.406 R$ 4,78 R$ 6.720,68

36

LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL, PVC,
50 MM X 32 MM, PARA ÁGUA FRIA
PREDIAL
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020

UND 5.625 R$ 9,60 R$ 54.000,00

37

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO
COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 25 MM,
PARA ÁGUA FRIA
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020 Errata 1:2020

UND 2.813 R$ 2,44 R$ 6.863,72

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 5.167.645,09 — cinco milhões, cento e sessenta e sete mil, seiscentos e
quarenta e cinco reais e nove centavos.

 
LOTE VI - SISTEMAS HIDRÁULICOS - AMPLA CONCORRÊNCIA - COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

38

JOELHO PVC SOLDÁVEL 90 GRAUS
• Diâmetro: 25 mm
• Cor: marrom
• Aplicação: água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 1875 R$ 0,91 R$ 1.706,25

39

REGISTRO DE 25 MM
• Material: PVC de alta resistência
• Aplicação: utilizado para controle de fluxo
em sistemas de irrigação, água ou
esgotamento.
• mecanismo: abertura e fechamento por
esfera interna, garantindo vedação total e
operação suave
• Características: resistente à corrosão,
pressão e exposição solar, oferecendo
durabilidade e fácil instalação por encaixe
ou solda.

UND 1875 R$ 21,67 R$ 40.631,25
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40

TUBO PVC SOLDÁVEL 32 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 5625 R$ 9,21 R$ 51.806,25

41

TE SOLDÁVEL PVC 90° 32 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 1875 R$ 4,52 R$ 8.475,00

42

BUCHA DE REDUÇÃO PVC SOLDÁVEL
32 X 25 MM
• Tipo: curta
• Dimensão: 32 X 25 mm
• Aplicação: água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 1875 R$ 1,50 R$ 2.812,50

43

TUBO PVC SOLDÁVEL 50 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 11250 R$ 16,34 R$ 183.825,00

44

REGISTRO DE ESFERA PVC DN 50 MM
• Com volante
• VS, soldável
• Corpo dividido
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020
Errata 1:2020; NBR 5648:2018

UND 937 R$ 65,80 R$ 61.654,60

45

CURVA PVC 90° 50 MM – ÁGUA FRIA
• Cor marrom
• Característica: para água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 937 R$ 13,10 R$ 12.274,70

46

JOELHO PVC 90° 50 MM – ÁGUA FRIA
• Cor marrom
• Característica: para água fria predial
• Normas aplicáveis: NBR 5648:2018; NBR
5626:2020

UND 2812 R$ 6,00 R$ 16.872,00

47

TUBO PVC SOLDÁVEL 20 MM – ÁGUA
FRIA
• Normas aplicáveis: NBR 5626:2020; NBR
5648:2018; NBR 15884-3:2010

M 5625 R$ 3,99 R$ 22.443,75

48

TUBO PVC SÉRIE NORMAL DN 100 MM
– PARA ESGOTO PREDIAL
• Normas aplicáveis: NBR 5688:2018; NBR
8160:1999

M 10312 R$ 14,71 R$ 151.689,52

49

JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL
Norma aplicével: NBR 5688:2018)

UND 2812 R$ 9,29 R$ 26.123,48
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50

REGISTRO ESFERA 100 MM –
IRRIGAÇÃO
• Material: PVC branco
• Compatível com tubos DN 100 mm
• possui vedação por esfera interna de
acionamento rápido, garantindo fluxo total
e fácil manuseio
• Aplicação: irrigação e condução de água
não pressurizada
• Característica: resistente à corrosão e de
instalação simples por junta soldável ou
encaixe.

UND 2344 R$ 306,26 R$ 717.873,44

51

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 110 MM,
ÁGUA FRIA
Normas aplicáveis: NBR 5626:2020, NBR
5648:2018, NBR 15884-3:2010

M 2812 R$ 100,12 R$ 281.537,44

52

FLANGE DE AÇO 100 MM
• Material: aço carbono de alta resistência
conforme padrões técnicos de tubulação
industrial.
• Aplicação: conexão, fixação e interligação
de tubos, válvulas e equipamentos em
sistemas hidráulicos, industriais e de
irrigação
• Características: possui furação padrão,
superfície usinada e excelente vedação
quando utilizada com junta adequada.
resistente à pressão, à corrosão e a
variações de temperatura, garantindo
durabilidade e segurança na instalação.

UND 469 R$ 179,07 R$ 83.983,83

53

JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN
100 X 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL
Norma aplicável: NBR 5688:2018; NBR
8160:1999

UND 469 R$ 33,73 R$ 15.819,37

54

REDUÇÃO 100 MM X 75 MM
• Material: PVC RÍGIDO de alta resistência
• Aplicação: utilizada para conexão entre
tubos ou peças de diâmetros diferentes em
sistemas de irrigação, esgotamento ou
condução de água.
• Características: possui encaixe preciso,
excelente vedação e alta durabilidade,
sendo resistente à corrosão, impactos e
exposição solar.

UND 937 R$ 13,23 R$ 12.396,51

55
REDUÇÃO EXCENTRICA PVC, DN 75 X
50 MM
Aplicação: para esgoto predial

UND 937 R$ 8,66 R$ 8.114,42

56

LUVA PVC SOLDÁVEL, 50 MM, PARA
ÁGUA FRIA PREDIAL
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020

UND 469 R$ 4,78 R$ 2.241,82
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57

LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL, PVC,
50 MM X 32 MM, PARA ÁGUA FRIA
PREDIAL
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020

UND 1875 R$ 9,60 R$ 18.000,00

58

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO
COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 25 MM,
PARA ÁGUA FRIA
Normas aplicáveis: NBR 5648:2018, NBR
5626:2020 Errata 1:2020

UND 937 R$ 2,44 R$ 2.286,28

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.722.567,41 — um milhão, setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e
sessenta e sete reais e quarenta e um centavos
      
LOTE VII - MATERIAIS DE FIXAÇÃO, VEDAÇÃO, PINTURA E ACABAMENTO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALORTOTAL

59 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC
• Frasco com 850 g

FR 7.031 R$ 65,47 R$ 460.319,57

60

SELANTE ELASTICO
MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS
DIVERSAS
ISO 11600 - Tipo F - Classe 25 LM,
• Volume: 310 ml

UND 2.813 R$ 44,93 R$ 126.388,09

61

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA
AMARRAÇÃO DE CABOS
• Dimensão: comprimento de 390 x 4,6 mm
• Normas aplicáveis: MIL-S-23190E;
ASTM-D 4066; ASTM-D 789

UND 281.250 R$ 1,05 R$ 295.312,50

62

ABRAÇADEIRA EM AÇO TIPO U
SIMPLES 3/4"
• Aplicação: amarração de eletrodutos
• Normas aplicáveis: NBR 6323:2016; NBR
7397:2016; NBR 7398:2015; NBR
7399:2015; NBR NM 87:2004

UND 11.250 R$ 1,37 R$ 15.412,50

63

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: cinza
• Normas aplicáveis: NBR 11702:2019,
NBR 14943:2018

BD 1.406 R$ 403,89 R$ 567.869,34

64
TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Vermelha

BD 1.406 R$ 403,89 R$ 567.869,34

65

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Marfim
• Normas aplicáveis: NBR 11702:2019,
NBR 14943:2018

BD 1.406 R$ 403,89 R$ 567.869,34

66

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA
PISO/CHÃO BALDE DE 15L
• Cor: Azul

BD 1.406 R$ 403,89 R$ 567.869,34
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67
TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Preta

BD 1.406 R$ 403,89 R$ 567.869,34

68

TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM
ACETINADO BALDE DE 15L
• Cor: Azul Delrey
Norma aplicável: NBR 11702:2019

BD 1.406 R$ 613,17 R$ 862.117,02

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 4.598.896,38 — quatro milhões, quinhentos e noventa e oito mil, oitocentos
e noventa e seis reais e trinta e oito centavos
 

LOTE VIII - MATERIAIS DE FIXAÇÃO, VEDAÇÃO, PINTURA E ACABAMENTO - COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

69 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC
• Frasco com 850 g

FR 2.344 R$ 65,47 R$ 153.461,68

70

SELANTE ELASTICO
MONOCOMPONENTE A BASE DE
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS
DIVERSAS
ISO 11600 - Tipo F - Classe 25 LM,
• Volume: 310 ml

UND 937 R$ 44,93 R$ 42.099,41

71

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA
AMARRAÇÃO DE CABOS
• Dimensão: comprimento de 390 x 4,6 mm
• Normas aplicáveis: MIL-S-23190E;
ASTM-D 4066; ASTM-D 789

UND 93.750 R$ 1,05 R$ 98.437,50

72

ABRAÇADEIRA EM AÇO TIPO U
SIMPLES 3/4"
• Aplicação: amarração de eletrodutos
• Normas aplicáveis: NBR 6323:2016; NBR
7397:2016; NBR 7398:2015; NBR
7399:2015; NBR NM 87:2004

UND 3.750 R$ 1,37 R$ 5.137,50

73

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: cinza
• Normas aplicáveis: NBR 14943:2018

BD 469 R$ 403,89 R$ 189.424,41

74
TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Vermelha

BD 469 R$ 403,89 R$ 189.424,41

75

TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Marfim
• Normas aplicáveis: NBR 11702:2019

BD 469 R$ 403,89 R$ 189.424,41

76
TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA
PISO/CHÃO BALDE DE 15L
• Cor: Azul

BD 469 R$ 403,89 R$ 189.424,41

77
TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO
BALDE DE 15L
• Cor: Preta

BD 469 R$ 403,89 R$ 189.424,41
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78

TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM
ACETINADO BALDE DE 15L
• Cor: Azul Delrey
Norma aplicável: NBR 11702:2019

BD 469 R$ 613,17 R$ 287.576,73

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.533.834,87 — um milhão, quinhentos e trinta e três mil, oitocentos e trinta
e quatro reais e oitenta e sete centavos

 
LOTE IX - MATERIAIS DE APOIO E OPERAÇÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

79

TELA DE SOMBREAMENTO
• Material: Polietileno (PE)
• Trama: 80%
• Dimensões: 50 m x 6 m
• Cor: preto

RL 29 R$ 2.186,83 R$ 63.418,07

80

CAIXA DE ISOPOR 200 LITROS
• Material: poliestireno expandido (EPS) de
alta densidade, resistente, leve e
impermeável
• Aplicação: armazenamento e transporte
de produtos perecíveis, peixes, alimentos
ou bebidas
• Mantém temperatura interna estável

UND 11250 R$ 297,75 R$ 3.349.687,50

81

ESTILETE DE SEGURANÇA
TRAPEZOIDAL
• Corpo metálico ou plástico reforçado
• Lâmina trapezoidal removível
• Sistema de retração automática
• Indicado para corte de plástico, papelão,
borracha e filmes plásticos
• Design ergonômico e empunhadura
antiderrapante, e mecanismo de troca
rápida de lâmina, garantindo segurança,
precisão e durabilidade nas operações
• Lâmina: 18 mm

UND 94 R$ 18,10 R$ 1.701,40

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 3.414.806,97 — três milhões, quatrocentos e quatorze mil, oitocentos e
seis reais e noventa e sete centavos

 
LOTE X - MATERIAIS DE APOIO E OPERAÇÃO - COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QNTD.
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

82

TELA DE SOMBREAMENTO
• Material: Polietileno (PE)
• Trama: 80%
• Dimensões: 50 m x 6 m
• Cor: preto

RL 10 R$ 2.186,83 R$ 21.868,30
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83

CAIXA DE ISOPOR 200 LITROS
• Material: poliestireno expandido (EPS) de
alta densidade, resistente, leve e
impermeável
• Aplicação: armazenamento e transporte
de produtos perecíveis, peixes, alimentos
ou bebidas
• Mantém temperatura interna estável

UND 3750 R$ 297,75 R$ 1.116.562,50

84

ESTILETE DE SEGURANÇA
TRAPEZOIDAL
• Corpo metálico ou plástico reforçado
• Lâmina trapezoidal removível
• Sistema de retração automática
• Indicado para corte de plástico, papelão,
borracha e filmes plásticos
• Design ergonômico e empunhadura
antiderrapante, e mecanismo de troca
rápida de lâmina, garantindo segurança,
precisão e durabilidade nas operações
• Lâmina: 18 mm

UND 31 R$ 18,10 R$ 561,10

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.138.991,90 — um milhão, cento e trinta e oito mil, novecentos e noventa e
um reais e noventa centavos

 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 37.091.705,12 (trinta e sete milhões noventa e um mil setecentos e cinco
reais doze centavos)

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/_____SEAP

Processo: 2025.560101.72815 – SEAP (SEI) – Processo STARTGOV Nº SEAP/00357/2026.
Pregão Eletrônico nº __/2026 - SRP
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA , CNPJ/MF n.º
13.127.340/0001-20, situada na Rua Gabriela Mistral, s/nº - Vila Palmeira – (antigo Colégio Universitário – COLUN),
CEP: 65.045-070, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE , neste ato representada por
seu titular, o Secretário SEAP/MA, Sr. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA , nomeado em 01 de janeiro de 2015,
publicado no DOE em 02 de janeiro de 2015, considerando o processo administrativo e o pregão eletrônico supra
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epigrafados RESOLVE Registrar os preços propostos pela empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº
____________, com sede na __________, neste ato representada por representada por _________________, conforme
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA ,
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes nesta ata de registro de preços, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Leis Federais nº 14.133/2021, Decreto Federal 11.462/2023, Lei Estadual 11.000/2019, Lei Estadual nº
10.403/2015, Decreto Estadual 38.136/2023, Dec. Estadual 37.377/2022 e suas especificações e formalidade seguintes:

1. OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de preços para  o fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO dos
tanques destinadas à expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais, nos termos do Art. 11, §6º da
Lei Estadual nº 11.000/2019, Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Estadual. 38.136/2023, Dec. Estadual
37.377/2022, conforme condições e quantidades definidas no Termo de referência, especificadas no Anexo I do Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 900XX/2026-SEAP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo administrativo
2025.560101.72815 (SEI) – Processo STARTGOV Nº SEAP/00357/2026.

2. DA VALIDADE DA ATA
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da publicação no

Diário Oficial do Estado e poderá ser prorrogada nos termos do Art. 21, do Decreto Estadual 38.136/2023. O contrato
decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas, de acordo com o parágrafo primeiro do referido artigo.

2.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado;

2.3. Após o interregno de um ano, e atendidos os requisitos previstos em lei, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. Quando constatado a ocorrência de atraso na
execução de serviços da planilha orçamentária, por culpa da Contratada, estes não serão reajustados.
 
3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, através da
Comissão Setorial de Licitação, nos seus aspectos operacionais, consoante o Decreto Estadual nº 37.377/2022.

3.2. Os órgãos e entidades que não participaram da Intenção de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar solicitação de adesão à Secretaria Adjunta de Licitações
e Compras Estratégicas – SALIC/SEAD, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, 4º
andar – Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074-220, e-mail: surepe.salic@gmail.com, uma vez que é a detentora exclusiva
para gerenciamento do Sistema de Registro de Preços no estado do Maranhão, nos termos do artigo 3º do Dec.
Estadual 38.136/2023.

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, marca, empresas beneficiárias e representante
(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da ata de registro de preços.

5. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
5.1 A contratada fica obrigada a executar o objeto nos endereços indicados no Contrato e-/ou Ordem de fornecimento
emitida pelo órgão contratante.

5.2 O prazo para a execução do objeto será de acordo com o termo de referência, conforme disposto no edital e seus
anexos.

6. DAS CONTRATAÇÕES
6.1 A empresa detentora/consignatária desta ata de registro de preços será convocada a firmar contratações,
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital do certame e legislação pertinente.
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7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

d) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

e) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.2. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, convocando-se o próximo licitante do cadastro de reserva para intentar
negociação do valor registrado.

7.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5. O Registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

e) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso
a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

7.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.7 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.7. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a) Por razão de interesse público;

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver êxito nas negociações, nas
hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório.
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8.2. Os órgãos e entidades que não participaram da Intenção de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da
presente Ata de Registro de Preços, deverão encaminhar solicitação de adesão Secretaria Adjunta de Licitações e
Compras Estratégicas – SALIC/SEAD, situada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, 4º andar
– Calhau, São Luís/MA, CEP: 65074-220, e-mail: surepe.salic@gmail.com, uma vez que é a detentora exclusiva para
gerenciamento do Sistema de Registro de Preços no estado do Maranhão, nos artigo 3º do Dec. Estadual 38.136/2023.

8.3. A solicitação deverá estar acompanhada do aceite da empresa detentora da Ata de Registro de Preços.
8.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

8.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

8.6. Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.7. Após a autorização da SALIC/SEGEP, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 60
(sessenta) dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços.

8.8. Caberá à SALIC/SEGEP autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

9. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS (CADASTRO DE RESERVA)
9.1 Após o encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de
outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor.

9.2 Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação;

9.3 A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicional de preços não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante vencedor;

9.4 O registro a que se refere este item, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro
colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 25, § 1º, 26, II e 39 no Decreto Estadual
38.136/2023, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 19, §3º, do referido Decreto Estadual:

EMPRESA 1:
CNPJ: FONE:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF Nº.
RG Nº.
DADOS BANCÁRIOS:

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE  publicarão a presente ata no Diário Oficial do Estado, após a sua
assinatura, nos termos da legislação vigente.

10.2. As especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e a proposta de preços integram esta Ata de
Registro de Preços, independentemente de transcrição.

10.3. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento à presente ata de registro de preços, conforme o caso.

10.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto
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Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

10.5. Fica eleito o foro da capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

10.6. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Secretaria De Estado De
Administração Penitenciária e do Fornecedor Beneficiário.
 

São Luís, ______ de __________de 2026
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
NOME DO SECRETÁRIO

 
BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

NOME DO BENEFICIÁRIO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/202_-SEAP/MA

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/202_ – SEAP/MA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026- CSLIC/SEAP

Processo: 2025.560101.72815 (SEI) - PROCESSO STARTGOV Nº SEAP/00357/2026.
 
VIGÊNCIA: 12 MESES A CONTAR DA PUBLICAÇÃO
 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ___/202_-SEAP, celebrada entre a Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária – SEAP , inscrita no CNPJ nº _____ , com sede na ______. CEP: _____ – São
Luís/MA, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE , neste ato representada por seu titular, o
Secretário SEAP/MA, Sr. MURILO ANDRADE DE OLIVEIRA , nomeado em 01 de janeiro de 2015, publicado no DOE
em 02 de janeiro de 2015, e as empresas que tiveram seus preços registrados.

OBJETO: Registro de preços para  o fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  dos tanques destinadas à
expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais, de acordo com as especificações constantes no Termo
de Referência, de interesse do Órgão Participante, especificadas no Anexo I do EDITAL DE LICITAÇÃO.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: ............................................

CNPJ: .................................... Telefone / Fax: ..........................

Endereço: .................................................. E-mail: ......................................
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QUADRO 2 – PRODUTOS REGISTRADOS

ITENS DESCRIÇÃO QUANT
UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO

 

VALOR TOTAL

      

 

São Luís – MA, ___ de _______________ de 202_

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

NOME DO SECRETÁRIO
 

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
NOME DO BENEFICIÁRIO

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
 

CONTRATO Nº ___/2026 – SEAP/MA.
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM COMUM , QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
E A EMPRESA _______________.
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O ESTADO DO MARANHÃO , por intermédio da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária – SEAP/MA ,
CNPJ nº 13.127.340/0001-20, situada na Rua Gabriela Mistral, 716, Vila Palmeira São Luís/MA, CEP 65.045-070,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, portador do RG de nº____ e CPF
nº _____ , e a empresa ________, inscrita no C.N.P.J sob o n.º ______, com sede na __________, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato, representada por seu representante legal, ___________ , RG n.º ______ e CPF
n.º _______, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BEM COMUM , decorrente do
Pregão Eletrônico n° 900XX/2026-SEAP, com base na Lei Federal nº 14.133 de 2021 , Instrução Normativa
SEGES/ME nº 81/2022, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, Lei Estadual nº 10.403/2015, Decreto Estadual nº
38.134/2023, Decreto Estadual nº 33.332/2017, Decreto Estadual nº 24.629/2008, Instrução Normativa SEAP/MA nº
112/2025 e as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, e ainda, às condições impostas pelo edital
licitatório, tendo em vista o que consta nos autos do Processo SEI n.º 2025.560101.72815 – SEAP e Processo
STARTGOV Nº SEAP/00357/2026, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:
 

CLÁUSULA 1ª. DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO  dos tanques destinadas à
expansão da oficina de piscicultura na Unidades Prisionais, conforme condições dispostas no edital (e anexos) e na
proposta vencedora.

CLÁUSULA 2ª. DO VALOR GLOBAL

O valor global do presente contrato é de R $ ___________, sendo referente ao(s) LOTE(S)_____ adjudicado à

contratada.

CLÁUSULA 3ª. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Natureza de Despesa: 33.90.30.27 – Material para Reformas, Benfeitorias ou Melhorias

CLÁUSULA 4ª. DA VINCULAÇÃO
Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I – Edital (e anexos) do certame em epígrafe no preâmbulo deste instrumento contratual;

II – Melhor proposta de preços ofertada pela contratada e documentos anexos a ela;

III– ARP nº ____;

CLÁUSULA 5ª. DA VIGÊNCIA

O contrato administrativo a ser firmado por esta Secretaria entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12
(doze) meses, prorrogável na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021.

§1º A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA, mediante

termo aditivo.

§2º O CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§3º A extinção ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2
(dois) meses, contado da referida data.
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CLÁUSULA 6ª. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO

§1º. Observado o disposto no artigo 140 da Lei Federal 14.133/21, o recebimento do objeto desta contratação será

realizado da seguinte forma:

A entrega será efetuada de acordo com a necessidade e conforme a demanda da Secretaria, obedecendo, a depender

do caso, as especificações técnicas, quantidades, estimativas de consumo, dentre outras condições determinadas no

termo de referência e seus anexos.

§2º. A quantidade total informada representa uma estimativa máxima para o forncimento, não gerando a

obrigatoriedade de sua integral execução, nem o direito da Contratada em receber o valor correspondente pelo

montante não adquirido.

§3º. A entrega dos itens deverá ser realizada na Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, KM 13, BR 135, s/nº,

Pedrinhas, Complexo Penitenciário de São Luís, cidade de São Luís/MA, CEP 65095-603.

§4º. A contratada deverá respeitar ao horário de 08:00 às 18:00, de segunda-feira à sexta-feira.

§5º. A Secretaria demandará a entrega dos materiais por meio de Ordem de Fornecimento, contendo informações do

item, quantidade, preço unitário e total, a ser assinada pelo superior hierárquico do gestor do contrato (ou comissão

gestora), o qual será designado por meio de portaria e deverá diligenciar para a devida execução contratual.

§6º. A entrega deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos e, em caso de urgência 3 (três) dias corridos. A Unidade

Gestora de Trabalho e Renda Prisional deverá ser informada da entrega com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de

antecedência, para providências cabíveis.

§7º. A Contratada, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos que antecedam a data da entrega, deverá comunicar à

Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a apuração de responsabilidade pelo

atraso.

§8º. Compreende-se como cumprimento da execução a disponibilização dos equipamentos e instrumentos

demandados pela Ordem de Fornecimento.

§9º. Os itens deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, e

ainda:

a) Todos os materiais de construção deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, isentos de
defeitos, avarias, danos, deformações, irregularidades ou qualquer inconformidade que comprometa
sua aplicação, desempenho, durabilidade ou segurança na execução das estruturas dos tanques de
piscicultura, devendo estar devidamente embalados, identificados e acondicionados de forma a
preservar sua integridade física e suas características originais de fabricação até o momento da
entrega, observadas as recomendações do fabricante e as normas técnicas aplicáveis, sendo ainda
acompanhados, quando couber, de especificações técnicas, instruções de armazenamento, validade,
orientações de uso e demais informações necessárias à correta aplicação dos materiais;
b) caberá à contratada a responsabilidade integral pelo transporte, acondicionamento e entrega nos
locais indicados pela Administração, assumindo todos os encargos e riscos inerentes ao fornecimento
até o efetivo recebimento dos materiais de construção;
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c) quando cabível, os materiais de construção deverão possuir garantia mínima compatível com sua
natureza, finalidade e condições de uso, contemplando cobertura contra falhas de fabricação e
assegurando suporte adequado durante o período de garantia, de modo a preservar a continuidade e a
regularidade das atividades desenvolvidas na oficina;

d) serão aceitos apenas produtos novos, de primeira linha, provenientes de linha de produção ativa, sendo
vedado o fornecimento de itens usados, reformados, reprocessados, reciclados, remanufaturados,
protótipos ou em fase de desenvolvimento, ou que comprometam a originalidade e integridade de
fabricação;

e) os itens não poderão apresentar vícios, defeitos ou falhas de funcionamento, devendo ser fabricados
com matéria-prima de primeira qualidade, cuja conformidade deverá ser comprovada por meio de
declaração expressa do fabricante ou fornecedor;
f ) quando cabível, os itens de madeira a serem fornecidos deverão atender às disposições da
Resolução CONAMA nº 441, de 6 de maio de 2009, bem como à legislação ambiental vigente, devendo
possuir origem legal e comprovada, observando-se os critérios de controle, transporte e
comercialização de produtos florestais, de modo a assegurar a utilização de matéria-prima proveniente
de manejo florestal regular ou de fontes autorizadas, garantindo a conformidade ambiental e a
sustentabilidade na execução das estruturas destinadas à piscicultura;
g) os materiais fornecidos não devem conter substâncias ou componentes proibidos pela legislação
ambiental vigente, quando aplicável, responsabilizando-se a contratada por eventuais danos
decorrentes do descumprimento dessa exigência;
h) os itens deverão observar padrões mínimos de desempenho e resistência compatíveis com a
finalidade estrutural dos tanques de piscicultura, sendo vedado o fornecimento de produtos de
qualidade inferior à usualmente praticada no mercado para aplicações similares;

i) Sempre que aplicável, os materiais deverão possuir certificação compulsória do INMETRO, em
conformidade com a Portaria INMETRO nº 148/2022 e demais regulamentos pertinentes, e atender às
normas da ABNT e ISO correspondentes, como os determinados nas descrições detalhadas de cada
item no Anexo I, a exemplo:

·ABNT NBR 9480:2009 - Peças roliças preservadas de eucalipto para construções rurais;
·ABNT NBR 7203:1982 - Madeira serrada e beneficiada;
·ABNT NBR 5648:2018 - Tubos e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas

prediais de água fria;
·ABNT NBR 10118:2021 - Tela de arame zincado de simples torção;
·ABNT NBR 11702:2019 Emenda 1:2021 - Tintas para construção civil - Tintas, vernizes, texturas e

complementos para edificações não industriais - Classificação e requisitos.
j) caso os produtos adquiridos sejam aplicáveis ao uso em processos industriais, com potencial integração a

máquinas e equipamentos, deverão, no que couber, atender às exigências da Norma Regulamentadora
nº 12 (NR-12) do Ministério do Trabalho, com foco na prevenção de acidentes e segurança dos
operadores;

k) os itens fornecidos deverão, ainda, atender aos requisitos técnicos e aos padrões de conformidade
estabelecidos por órgãos reguladores, entidades normativas ou demais autoridades competentes,
conforme a natureza específica de cada produto, ainda que tais exigências não estejam expressamente
descritas neste Termo de Referência.

 

§10. Se a qualidade ou características dos bens entregues não corresponderem às especificações exigidas, o mesmo

será devolvido a contratada, para que providencie a sua substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após

notificação, independente da aplicação das sanções cabíveis.
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§11. Ainda, poderão ser reprovados no recebimento os bens que apresentarem avarias e vícios de qualidade e

quantidade decorrentes da fabricação ou do transporte inadequado, nos termos do art. 140, §1º, da Lei 14.133/21.

§12. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, por meio de nota de recebimento

provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos.

§13. Ocorrendo a entrega de bem em características superiores ou similares àquelas contidas na proposta vencedora

ou neste termo de referência, havendo conveniência e oportunidade administrativa na célere solução da execução do

contrato e sendo suas semelhanças ou superioridade devidamente comprovadas no processo de pagamento, o gestor

(ou comissão gestora) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato poderá fundamentar seu recebimento, sem prejuízo de

apuração de responsabilidade por futuros problemas que o bem vier a demonstrar.

§14. O bem será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias corridos, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais,

contados do recebimento provisório, após a integral verificação da qualidade e quantidade do material ou após a

realização de substituições, reparos ou correções, mediante termo circunstanciado.

§15. Os prazos mencionados nos dois últimos subitens poderão ser prorrogados à critério do gestor (ou comissão

gestora) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato, mediante justificativa plausível a ser anotada em processo

administrativo, conforme liberalidade do §3º, art. 140, da Lei 14.133/21.

§16. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato ou de danos que porventura os bens podem provocar, nos termos do

art. 140, §2º, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA 7ª. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
As obrigações delineadas nesta cláusula serão cumpridas, independentemente de outras estabelecidas no edital (e

anexos), neste contrato ou em legislações pertinentes à execução contratual.

§1º Caberá à CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e nas condições ora estabelecidas;

b) Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos itens entregues com as especificações constantes
neste Termo de Referência, na proposta de preços e no projeto aprovado;

c) Comunicar à Contratada, por meio de notificação extrajudicial (a ser enviada via intimação pessoal, AR ou e-mail),
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, para fins de substituição, reparo ou
correção;

d) Gerenciar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de gestor (ou comissão gestora) ou
fiscal (ou comissão fiscal) do contrato, especialmente designado através de portaria administrativa, nos termos da
Instrução Normativa nº 24/2019-SEAP/MA;

e) Apurar a responsabilidade da Contratada por descumprimento contratual, podendo aplicar as penalidades
administrativas previstas neste Termo de Referência, observando o devido processo administrativo, o contraditório
e a ampla defesa;

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021;

g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução da ordem de fornecimento, conforme
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previsões do instrumento convocatório;

h) Disponibilizar a documentação e as informações que se fizerem necessárias à execução contratual;

i ) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste, sendo:

i.1) A administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do parágrafo único, art. 123 da Lei
14.133/2021;

i.2) Em igual prazo do subitem acima, a administração responderá sobre eventuais pedidos de repactuação
de preços, reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feito pelo Contratado (art. 92, inc. X e XI da
lei 14.133/2021);

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 
 

§2º A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, no Edital, no contrato e
em sua proposta, assumindo, exclusivamente, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e local, constantes neste

Termo de Referência, e ainda, no que couber, na proposta de preço vencedora;

b) Prever, em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim como possíveis e eventuais que

possam surgir para a completa execução do objeto;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1880), e ainda, sendo obrigado a substituir, reparar ou corrigir o objeto com

avarias ou defeitos, às suas expensas, conforme estabelecido neste Termo de Referência;

d) Substituir, reparar ou corrigir a entrega do objeto, às suas expensas, conforme fixado neste termo de

referência e nos termos da lei;

e) Comunicar à Contratante qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar

necessários;

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior ( art. 137,

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitação;

h) É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original, e ainda,

que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, sem qualquer prejuízo à execução do

objeto pactuado, por fim, com a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,  nem
subcontratar a execução contratual a que está obrigada, com exceção do transporte até o local de
entrega, todavia, mantendo-se totalmente responsável pelas condições em que o objeto for recebido;

j) Ainda que seja efetuada uma subcontratação não prevista neste Termo de Referência, ou seja, irregular,

permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar

a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, sem

prejuízo da apuração de responsabilidade pelas condutas adotadas;
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k) Respeitar as normas e os procedimentos de controle de acesso às dependências da Contratante;

l) Manter seus colaboradores identificados por crachá, não apenas quando da entrega dos bens, mas, também,

quando adentrarem às dependências da SEAP/MA;

m) Responder pelos danos causados à Contratante, seus bens ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do contrato;

n) Responder, por escrita e em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem

técnica (pertinentes aos produtos) que eventualmente venham a ser solicitados pela Contratante;

o) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021) ;

q) Nos casos em que se entender necessário, a administração poderá solicitar a comprovação da reserva de

cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021) ;

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

t) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;

CLÁUSULA 8ª. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
Em atenção ao disposto no Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 , a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada pelo fiscal (ou comissão) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, observando-se o disciplinado
nos artigos 16, 17, 18 e 19 do Decreto Estadual  nº 38.134/2023, sem prejuízo do previsto na Instrução Normativa nº
24/2019-SEAP/MA
§1º Em face da natureza dos bens, o representante (ou comissão) designado para gerenciar e/ou fiscalizar o contrato
deverá estar lotado na Coordenação de Projetos Especiais – CPE/SATRE/SEAP.
§2º O agente de contratação, responsável pelo setor demandante, ou comissão, designada para gerenciar e/ou
fiscalizar o contrato, após medidas preliminares, autuará processo administrativo público, nos termos da Instrução
Normativa nº 112/2025-SEAP.

§3º Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplemento por parte da contratada, os titulares da
fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da contratante, que tomará as
providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no edital e no termo de referência, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

§4º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§5º As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

§6º O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
§7º Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
 

CLÁUSULA 9ª. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados através de Ordens Bancárias emitidas pelo Sistema Integrado de Planejamento e
Gestão Fiscal do Estado do Maranhão (SIGEF) do Governo Estadual do Maranhão, mediante o recebimento do
Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica (DANFE), pela unidade administrativa requisitante, contendo o
detalhamento dos materiais entregues.

§1º Não se realizará pagamento através de Boleto Bancário, os pagamentos serão efetuados, apenas, mediante
apresentação da DANFE.

§ 2 º Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do ateste pela
administração, quando da entrega efetiva do produto.

§3º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,
conforme banco, agência e conta corrente detalhados na proposta de preços da contratada.

§4º Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

§5º Considera-se ocorrido o recebimento definitivo do material o momento em que o representante do SEAP/MA
atestar o recebimento definitivo do objeto empenhado.

§6º A empresa vencedora é obrigada a emitir DANFE devendo encaminhar para o e-mail acordado com o setor
requisitante e/ou via protocolo na SEDE DA SEAP/MA.

§7º A empresa vencedora deverá obrigatoriamente destacar na DANFE a tributação a ser retida, conforme artigo 2º, §
6º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

§8º DANFE deverá obrigatoriamente expressar os seguintes elementos essenciais :

a) A data de emissão posterior à de emissão da nota de empenho;

b) O CNPJ e o endereço desta SEAP/MA, conforme previsto na Nota de Empenho;

c) O CNPJ da empresa vencedora, que deverá ser o mesmo informado nos documentos de habilitação da licitação
que deu origem ao empenho.

CLÁUSULA 10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§1º No que diz respeito à fase contratual, sem prejuízo de qualquer outro descumprimento de regra estabelecida no
termo de referência, Edital ou neste contrato, a empresa Contratada poderá responder pelas seguintes condutas:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 ;

§2º O cometimento de qualquer uma das infrações descritas acima sujeitará  a empresa contratada, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 );

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
parágrafo acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do parágrafo acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

d) Multa:
d.1) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do item/lote contratado;

d.2) Multa moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias, momento em que poderá ser caracterizado,
respectivamente, a inexecução parcial ou total do contrato, e ainda, motivada a rescisão do termo contratual;

§3º Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa ( art. 156, §7º, da
Lei nº 14.133, de 2021)
§4º Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida, ou seja, será referenciada somente ao valor restante do contrato.

§5º Ambos os casos de multa compensatória poderão ser aplicados cumulativamente à multa moratória.

§6º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
§7º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21)
§8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle

§9º A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 ).

§10 A apuração de responsabilidade realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021 , e ainda,
subsidiariamente na Lei Federal nº 9.784/1999, na Lei Estadual nº 10.217/2015, sem prejuízo do disciplinado na
Instrução Normativa nº 112/2025-SEAP.

§11 Excepcionalmente, se, durante o processo de apuração de responsabilidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 , como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, estas deverão ser comunicadas à autoridade superior deste Órgão, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
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§12 Igualmente, caso haja indícios de danos ao erário, estas deverão ser comunicadas à autoridade superior deste
Órgão, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual tomada de providências preliminares ou
instauração de tomada de contas especial – TCE, nos termos do Art. 3º e 5º da Instrução Normativa nº 50/2017-
TCE/MA.

§13 O processamento do PAR ou da TCE são independentes e podem ocorrer simultaneamente.

§14 A autoridade competente para proferir decisão de aplicação da sanção administrativa levará em consideração o
disposto no parágrafo 8º, observando em todo caso o princípio da razoabilidade e proporcionalidade.

§15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

§16 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão ser deduzidos dos valores a serem pagos, ou
depositados em conta do Fundo Penitenciário Estadual (a ser informada, sendo o caso), ou solucionados por transação
administrativa devidamente decididas pela autoridade competente, ou recolhidos em favor do Estado do Maranhão, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Estadual e cobrados judicialmente,
observando o disciplinado no art. 156, §8º da Lei nº 14.133 de 2021 .
§17 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 .

§18 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

§19 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021 )

CLAUSULA 11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

§1º O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

§2º A extinção do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da SEAP/MA, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
I I - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

§3º A extinção determinada por ato unilateral da SEAP/MA e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, além de análise prévia pela Assessoria Jurídica e pelo
Controle Interno, e reduzidas a termo no respectivo processo.

§4º Nos demais casos de extinção, observar-se-á o previsto nos artigos 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 , sem prejuízo

de outras sanções previstas em lei.

§5º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

CLÁUSULA 12. DAS DEMAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

§1º Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021 .
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São Luís/MA, .......... de ................ de 2026

 

§2º O Contratado é obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no art. 125 da lei 14.133 de 2021 .

§3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

CLAÚSULA 13. REAJUSTE
§1º Em regra, os preços estipulados neste contrato são fixos e irreajustáveis no prazo de 01(um) ano, contado da data
limite para a apresentação do orçamento, não obstante, dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste em sentido estrito após o interregno do
retromencionado prazo de 01 (um) ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, ou seja, apenas em relação ao saldo contratual, com base na
seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde :

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da
proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

§2º A inércia da contratada resulta na decadência do direito ao reajuste.

§3º Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

§ 4 º Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

§5º Qualquer outra forma de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tais como, repactuação e recomposição, e
ainda, quaisquer outras adequações que se fizerem necessárias, deverão ser objetivamente demonstradas pela
Contratada, além de minuciosamente analisadas pela Assessoria Jurídica e pelo Controle Interno, e decididas pela
autoridade máxima desta SEAP/MA ou substituto legal, observando o disciplinado na lei 14.133/2021.

§6 º Em regra, as alterações contratuais serão precedidas de aditivo contratual, podendo, a depender de sua
complexidade e de sua repercussão nos valores e prazos contratuais, serem efetivadas via apostilamento.

CLAÚSULA 14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
Fica estabelecido que, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133 de 2021 , sem prejuízo da aplicação das demais normas legais e princípios gerais aplicáveis às contratações
públicas.

CLÁUSULA 15. DA PUBLICAÇÃO

Caberá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021

CLÁUSULA 16. DO FORO

Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de São Luís, capital do Estado do Maranhão .

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma.

 
CONTRATANTE CONTRATADA

 
 

Edital de Licitação 34 (015716464)         SEI 2025.560101.72815 / pg. 68

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIO WILLIAM SOARES MATOS , ESPECIALISTA
PENITENCIÁRIO(A)-JURÍDICO(A), em 26/06/2026, às 16:20, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando o
código verificador 015716464 e o código CRC 30640686.
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